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EST;l.DO DE SANTA CATARINA
:=-Ri:i'f:ITUR~DE ;>p.LNEÁRIO CAMBORIÚ

PREFEITURA.

BAlNEAmO
CAiVlBCnln) :

--_._.-_. --- ---_ .. - ----........,-:------------~
cada profissional da Equipe poderá reali'~ar encaminhamentos para rede de
atendimento socioassistencial do município, quando necessário, por meio de um
modelo de referência.

Acolher, 3VáH3;~. e aGc,:npanhar z; ins8rção/adôptóçê.o de nO\'QS,
educando/as com deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação inseridos na I
rede regular de ensino municipal, com previsão de 10 educandos novos inseridos na
rede pública de ensino,Cada profissional terá um instrumento de avaliàção para
preenchimento, coleta de informações e pr()posição de ações com as famílias e .
educandos, produzindo aó final de cada atendimento um Parecer profissional do
caso; Após o momento. de avaliação, cada profissional da Equipe poderá realizar j
encaminhamentos para rede de atendimento socioassistencial do municipio, quando
necessária, por meio de um modelo de referência.;

Promover a eliminação de barreiras, através de indicação da
Acessibílidade e Tecnologia Assísliva nas unidades de ensino e aos
educandos/familias avaliados, por intermédio da articulação dos profissionais nas
áreas técnicas da Equipe Interdiscipiinar .do Departamento de Educação Especial
com o contexto escolar.

. .
Produzir o ~els.t6rk1 je l\sessib!i1daoe Urban[stica, COlT!;".:ni~acioíl3.1

e Metcdoiágic? de no m;n!rT'o 15 1I1'('.8de;: C"" 8rlsino de abrangência municipal de
Balneário Camboriú, onde serão des:::;'itof; os prinsipai;;; aspectos Cc âcessii:'iiic!ade
encontrad-s fia.:::;."',',.:,,;10',. .•. <:..: "ccL"'r;::,~~,\"..!;..,d,:}(' .":':.u'~:=I~r.:."'\"',!'I;.dr:c~.,ly.'" .•.•1.'.I("I!-~.,3r'\ r-r)'n

. l... v ull\.AU t::;:;, •..•.;:) .d, •..•.,:)•..•vt..ll.U'-' ••.•..:,) ••.•. t".'-.\~.'.'•.. \,' ..h .•. \-""'I~:! t. ...•'-',c::l\.'_•.J v~.I!

os orofissional'~ '~~I ~,""r l;pr_ ,I'~'rr.\:¥'-I;::::.;','w ..r,-"I':"r (-I:. n.::-r:::i,.ta:-,,,:,p.!'I~O ~A f.: ri , Ir'~ç.30::::c.r"'l.=.ci,.:tl'' •.••. , ~U""""-"1 •••Ir-'<";; •••.•••...\,. ...• .,.,'J.'IUI:....I_ •...•..•õ¥.,'. ,1'.1' ••.••••..•••.•.••.•.••....'- ••••I~'_•. l..oõ,

Produzi;" o RG!ôlério P;,'~a!de Ate:,dirnw,iü no contexto escolar da

;~~i~:,I~~e~ií~~~~n~~ ~~I~~~~:t,a::~;o :::~~s~~~II~~~ã~e~~~;~~a~se~~~~~V'~:i~~,~~ed:I
inclusão edu~'3cionaL 'óí1tific2,:ãe cc;,; .er.1uc?-nd')s ava!ia:.ios, núrr-,erc ~c referência:> I
realizadas, d!fJcu!dades ao G8$én"J(;ivimr~;~to do pi.oJeto nas Uilld:FJeS 3val!ôdôs! I

orientações realizadas pelos profissiunais para a unidade escolar, Percepções do
Questionário de Inclusão Edüc5cional aplicado com os profissionais de cada unidade
escolar: .

ft,p!ie:ar () Q:.H:~:~Uo.~~;~ri;i.]8 !fj~;!t:''::-3C ~duc8donal n83 Unidades de I

Ensino avaliadas pelo; Equipo :r:t'::ia;e:C:p:;~'<l:" do Departamento de Educação
Especial, onde seja coletado informações para !-:;rmulação do Relatório Final de cada
unidade escolar; , .

Realizar, por intercnédio daJo ~;~~icólüga/í::.,8aV:9;~~~.~;3'jde 1E.C
educandos inseridos no projeto intsílrindo por meio de acolhimento fan1iliar, triagem
psicológica. e quando necessário, propor orientações aos profissionais da Educação
no âmbito da ~ducação.Especi<:!,. ' _. _

.__ ._-_ .._._----_._-_ .._---_ .._~_._.,.,...-.--_._-.,..._.,.._--.----_.- ..._._---_ .._.----- _.- _. -
BAWZt.RIO (Ar~;õ!O"IÚ. c..~:",\,- C!'.i.\R!l':WSE DO TURISMO
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Realizar, por intermédio da/o fisioêerapeutó,a ôvalia,;ão de; 150
I'educandos inseridos no projeto, por meio de acolhimento familiar, triagem
fisioterapêutica, com vistas a construir, modificar e transformar,quando necessário,
juntamente com a equipe de gestão escolar, professores de sala de aula, professores
de atendimento educacional especializado, estratégias que propiciem melhorias no
processo de inclusão educacional dos mesmos, no que diz respeito às condições
físicas e orientações quanto acessibilidade urbanística;

Realizar, por intermédio da/o fonoaudi6loga/o,a avaliação de 150
educandos inseridos no projeto, por meio de acolhimento familiar, triagem
fonoaudiológica, e propondo, quando necessário, orientações quanto aos aspectos
comunicacionais, alimentação, linguagem oral e escrita e demais questões
relacionadas à fonoaudiologia que propiciem a acessibilidade comunicacional e
metodológica no processo de ensino-aprendizagem;

Realizar, por intermédio da/o tsraçeuta GCl1pacionai,a avaliação de
150 educandos inseridos no projeto, a fim de compreender a necessidade da
diminuição das barreiras no contexto escolar, juntamente com a equipe de gestão
escolar, professores de sala de aula, professores de atendimento educacional
especializado, por meio de aplicação de tecnologias assistivas, que propiciem
melhorias no processo de inclusão educacional dos mesmos, quando necessário;

Dispor de equipe interdisciplinar executora com perfil:
a) Conhecimento e experi9pçja de traba;r,o c0l11provado3 com crianças e

adolescentes na :'Jre8de Educação Especi:::i;
b) Experiênci2. com trabalJ-,oO:Ti equipe i:lte,jis':i;:;iinar;
c) Capacidade de articular ações com rede de atendimento e Dinamicidade nas

ações e encaminhamentos;
d) Conhecimento na área de Acessibilidade Urbanística, Comunicacional e

Metodológica, necessária para atender aos objetivos do projeto

1.7 - JUSTIFICATIVA DO INTERESSE PUBLICO: {Expor razões pelas qUais a parceria irá suprir as necessidades da
administração publica e seus respectivos benõ:ficios.t .

No que diz respeito à pessoa com deficiência, é consenso entre o governo
e a sociedade civil, que a prioridade é oferecer atendimento específico, de inclusão
social em todos os meios possíveis. Nessa narrativa se consolida o interesse público
quando a administração pública municipal não tem o devido alcance a crianças com
deficiência, surgindo então interesse público de que alguma instituição, pública ou
privada, assuma essa demanda.

A Constituição da República Federatíva do Brasil/1988, preocupou-se em
descrever contextos de interesse público, sendo que em artigo 208 da !egislação I
pátria vemos: I

I
. . . .~_h._~_._.__ .__ .... . . .__

BALi'!EÁRIO ;:P.f:13(1i(IU- (A?ITAL CATA!WII:N5E DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações - se I Cer. S3.33&-!:OO : fOi1.~:.•.55 4"l32fi7.7(r~4 I Fax: .•.55 C.? 3:167.1826 www.balnearlQcamborlu.sq;o\l.br
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Art. 208. O deve, do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de:
111- atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência.
preferencialmente na rede regular de ensino;

A Legislação pertinente a este edital. 13.019/2014. expressa em artigo 5° matérias a
serem resguardadas, e que são de interesse público. Leia-se incisos:

11 - a solidariedade, a cooperação e o respeito á diversidade para a
construção de valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;
VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;

O objeto do termo de colaboração apresentado busca efetivar a inclusão social
dentro do contexto escolar, fazendo a identificação de crianças com deficiências e encaminhamentos
de solução ou diminuição de problemas. É conteúdo de direito básico, direito humano, assegurado por
nossa Constituição o tratamento especial para aquele que é especial.

Preconiza NERY JUNIOR. (1999. p. 42) "Tratar os iguais de forma igual. e os
desiguais de forma desigual perante sua desigualdade", busca-se identificar onde se é necessário um
tratamento desigual para crianças da rede pública e municipal de ensino.

1.8. DEMONSTRAÇAO DE MUTUO COOPERAÇAO E RECIPROCIDADE:

Esclarecido interesse público no objeto do proposto edital, na demonstração
de mútua cooperação e reciprocidade, cumpre conceituar o Terceiro Setor, trazendo ao
olhar de OLIVEIRA. Gustavo Justino. que descreve em seu livro Direito do Terceiro Setor.
2007. p.17:

É possive! afirmar que o recente interesse pelo Terceiro Setor é uma

das decorrências das políticas reformistas de Estado, ocorridas nas

últimas décadas do século XX, as quais provocam, em muitos

casos, o desmantelamento das estruturas públicas voltadas à
prestação de serviços sociais à comunidade.

Adriana Maurano, em "A redefinição do papel do Estado e a introdução de novas
figuras juridicas no Direito brasileiro", lembra do termo latim "longa manus':. pertinente para

configuração da mútua cooperação e reciprocidade:

.. Nestas formas, as empresas atuam como uma "longa manus" do
poder estatal. atuando em setores de responsabilidade do Estado.
Sobre todas as formas paira uma mais abrangente, que diz respeito
a todas. chamada de desregulamentação - que visava a
desburocratização, mas que acabou por gerar novas
regulamentações. Em resumo. nesta nova fase, o Estado não é mais
o único provedor de serviços públicos, pois com a quebra do
monopólio estatal, estes foram delegados à iniciativa privada.

----------- .__ ._------_.--------_.
BALNEÁRIO CAMBORIIJ. CAPITAL CATARINENSE 00 TURISMO

Rua Dinamarca, 320 I Bairro das Nações. se I Cep 88.3~(klG<l J Fone: 1-55 47 ~7.6"1.7084 1 Fax; .•.55 47 3367.1826 www.balneariocamboriu.sc.gov.br
Pág:na 4 de 8

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br


FORMULÁRIO PARA AP;.'WVAÇÃO DE MiillUTA - Decreto 8.489/2017 Art. 24

,... • P R I' F E I T U R A

êif? BALNEÁRIO
~~'$ CAMBORUJ

;:q;.DO DE SANTA C.~TARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
i.r.1 ~Hn9!7.014

Conforme aquilo já justificado no neste formulário, esclarecido o devido papel do
Terceiro Setor, em "longa manus", ou seja, contribuir naquilo que o estado é ineficiente,
evidencia-se a mútua cooperação e reciprocidade, já que a OSC que devidamente atender
o edital, atenderá objeto que ° munidpio deseja que seja atendido, por ser de interesse

público.

Conclui-se que ° terceiro setor se coloca a disposição para atender aquilo que é
de interesse público, configurando de fato reciprocidade de interesses, já que a
competência é do Poder Público no entanto a capacidade é do terceiro setor.

1.9. CARIMBO E ASSINATURA GESTOR OA PARCERIA

x

\2.2. Análise do Instrumento de Parceria:

I O ,i\provado
loG ;,pravado com ressalvasI c Reprovado

2.3 - Observações:

2.4 - Assinaturas

-------_.------_._-_._---_._-_ .... _--- ------_ .... _._- .._---_ ..--
BALNEÁRIO CAMBORIÚ' C.t.PITAL (ATARlflíENSE DO TuRISMO
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3. SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA
PÚBLICA
3.1 - Analise da Forma de Divulgação dê. Parc~ria:

O ,II,provado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado

3.2 • Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
o Reprovado

•

2.3 - Obseniações (Caso condua pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá o administrador
público sanar 05 aspectos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua
exclusão - Art 35, ~ 20 da Lei Federal1.019J2014)
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3,3 - Assinaturas I

j
4.2 ~Análise do l"strumento de Parceria:

I O Aprovado
! ry Aprovado com ressalvas

_. .-.1=:_Repr~_\f_a_d_o _

4. SECRETARIA DE ARTICULA 'ÃO
4.1 - Análise da Forma de Divulgação dá Parceria:

O Aprovado
O Aprovado com ressalvas
O Reprovado
4.3.0bservaçces:

\
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
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FORMUL..ÁRIO PARA APROVAÇÃO DE MINUTA - Decreto 8.489/2017 Ar!. 24

5.1 - Análise da Forma de Divulgação da Parceria: 5.2 - Análise do Instrumento de Parceria:

O Aprovado O Aprovado
O Aprovado com ressalvas O Aprovado com ressalvas
O Reprovado O Reprovado
5.3 • Observações:

5.3 • Assinaturas .

CHECK L1ST

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR EDITAL DE CHAMAMENTO:
1) Formulário para Aprovação de minuta. preenchido e assinado;
2) Minuta do EDITAL DE CHAMAMENTO. contendo como anexo: a minuta do termo de

colaboração e plano de trabalho preenchidos.
08S: Os documentos. na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município.Após aprovação deverá ser feita a publicação do edital de chamamento
em sitio oficial na internet. Após 30 dias a comissão de seleção irá providenciar o processo de seleção
para escolha da Organização da sociedade civil. Após a seleção, a OSC vencedora sera convocada
para entregar documentos, que serão analisados pela Comissão de Seleção, e se não estiver em
situação de impedimento ou vedação, será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para
Parecer Jurídico e se este for favorável, poderá assinar o termo de colaboração.

QUANDO A FORMA DE PARCERIA FOR POR INEXIGIBILIDADE OU DISPENSA DE
CHAMAMENTO:

1) Formulário para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Justificativa assinada da iNEXIGIBILIDADE ou da DISPENSA, nos moides do arts. 30 e 31 da

Lei Federal 13.019/2014;
3) Minuta do termo de colaboração e plano de trabalho preenchidos;
4) Documentação da entidade.

08S: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados à Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após todas as aprovações necessárias, será encaminhado à
Procuradoria Geral do Município para Parecer Jurídico. Se este for favorável, deverá publicar o extrato
da inexigibilidade e aguardar 5 dias. Se não houver recurso, ou se, houver este, for indeferido, a OSC
poderá assinar o termo de colaboração. Após assinatura do termo, será necessário publicar o extrato
do termo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014 Art. 32 e 38)

-------------------------------------------------_.-
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QUANDO O INSTRUMENTO DE PARCERIA FOR ACORDO DE COOPERAÇÃO:
1) Formularia para Aprovação de minuta, preenchido e assinado;
2) Minuta do acordo de cooperação e plano de trabalho preenchidos;
3) Documentação da entidade.

08S: Os documentos, na ordem descrita, deverão ser encaminhados a Comissão de Seleção via
protocolo geral do município. Após aprovação devera ser feita a publicação do extrato da
inexigibilidade, aguardar 5 dias e podera ser assinado o acordo de cooperação. Após assinatura do
acordo, sera necessário publicar o extrato do acordo para efetivação dos mesmos. (Lei 13.019/2014
Art. 32 e 38)

Formulários, minutas podem ser encontrados no site abaixo.
http://conlroladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br:80 801co nlrol ad oria/231
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ESTADO DESANTA CATARINA
MUNlcfPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
COMISSÃO DESELEÇÃO- DECRETONº 8.730/2017
email: comissaodeselecaobc@gmail.com

1. INTRODUÇÃO

Foi entregue a esta Comissão de Seleção de Parcerias para análise prévia, a documentação

para abertura de chamamento público que tem como objeto composição de equipe interdisciplinar

para o Departamento de Educação Especial para atendimento dos educandos com deficiências

diversas inseridos na rede municipal de ensino.

Fazem parte do processo, ofício 002/2018 - FMDCA, cópia do ofício nO049/2018 - CMDCA,

Formulário de Requisição de Parcerias, Minuta do Editai e Minuta do Termo de Colaboração, em

conformidade com o estabelecido no art. 14,91° e 2° do Decreto Municipal nO8489/2017:

Art, 14 A comissão de seleção será responsável pela condução do processo de

seleção.

9 1° a administrador público encaminhará a minuta do edital de chamamento

público ou a justificativa de sua dispensa ou inexigibilidade, para análise prévia,

conforme for o caso.
,

9 2° A documentação referida no 9 1° deste artigo deve ser acompanhada da

minuta do termo de fomento, do termo de colaboração ou do acordo de cooperação,

juntamente com os respectivos planos de trabalho, antes de sua publicação, a fim

de avaliar se estes apresentam dos requisitos mínimos previstos na Lei nO

13.019/14.

ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, DO OBJETO E

JUSTIFICATIVAS

Ao realizar a análise da documentação acima descrita esta comissão verificou que no item 2 do

Formulário de Requisição de Parcerias, não foi descrito o objeto do chamamento público/parceria (e

todos os elementos que o constituem), mas sim o objetivo que se pretende alcançar com a realização

da parceria pública. a objeto da parceria deve ser claramente definido para que a administração

pública saiba o que deseja contratar/ firmar parceria. Quantos aos objetivos especificas, os mesmos

são generalistas, o que pode dificultar a analise da comissão de seleção e também a definição das

metas pelas ascs participantes. A definição detalhada dos objetivos é extremamente importante

pois consistem nos meios pelos quais o objetivo geral será alcançado, sendo de suma importãncia

para a definição de metas e 'ações, que serão objeto de análise desta comissão no processo de

BALNEÁRIO CAMBORIÚ. CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO
Rua Dinamarca, 320 / Bairro das Nações - se I Cep 88.338.900 I Fone: +55 47 3267.7084/ Fax: +55 47 3367.1826
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No que diz respeito aos demais itens do formulário de requisição de parcerias, está comissã~_ O c'
verificou que foram infonmados a justificativa do interesse público bem como a demonstração da

mútua cooperação e reciprocidade.

Quanto a minuta do' edital, esta comissão verificou em primeiro lugar, existência das

exigências do art. 24 da Lei 13019/14, que são as seguintes:

• indicação da programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria

(item 9.1 página 14 do edital);

• objeto da parceria (item 2.1, página 2);

• as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas (item 7,

páginas 7 e 8 do edital);

• as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à

metodologia de pontuação e ao peso atribuido a cada um dos critérios estabelecidos, se for o

caso (item 7, páginas 7 e 8 do edital);

• o valor previsto para a realização do objeto (item 9.2, página 14 do edital);

• as condições para interposição de recurso administrativo (item 7.8, página 9)

• a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria (anexo VI do edital)

Os apontamentos desta comissão quanto ao edital são os seguintes:

• Definição pormenorizada dos objetivos especificos;

• alterar o local de entrega das propostas, pois se as mesmas forem entregues no Protocolo

Geral os envelopes serão abertos e as propostas serão de conhecimento da comissão ou de

qualquer que manusear o processo antes da data estipulada para abertura das mesmas.

• Incluir cláusula que determine que os documentos devem ser entregues em cópia

autenticada ou cópia simples mediante a apresentação dos originais para conferência e

autenticação na sessão de abertura das propostas;

• o item 7.5.11 deve ser retirado e acrescentado apenas etapa 8, pois trata da documentação

de habilitação ou de atendimento dos requisitos de celebração de parceria.,
• o prazo constante no item 7.5.12 pode ser alterado para 5 dias;,
• acrescentar a obrigatoriedade de protocolar os recursos e contrarrazões no protocolo geral

desta Prefeitura;

•

•

retira a entrega do plano de trabalho na etapa 8, já que segundo o edital, a administração

pode solicitar readequação do mesmo e nesta etapa ele já teria sido entreguei com as

devidas adequações ~ ajustes; I

No etapa 8, onde especifica que as oses serão convocadas para entrega da documentação

de comprovação dos!requisitos para celebração de parceria, alterar o texto informado que as

BALNEÁRIO CAMBORlú- CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO ~.
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. 1'0 OCO)
ases serão convocadas para sessão de abertura dos envelopes, que devem ser entregues ~/

juntos com os envelopes de proposta/plano de trabalho;

• Retirar do item 7.10.5 o seguinte texto "Além da apresentação do plano de trabalho.:' já que
'.

o prazo para alteração do mesmo já será dado na etapa anterior a homologação;

• Diminuir o prazo para correção da comprovação de atendimento aos requisitos para 05

(cinco) dias

Quanto ao anexo VIII, referências para colaboração (anexo VII da minuta do edital). Solicitamos

que seja descrito de forma mais detalhada onde os profissionais prestarão os serviços, o período de

atendimento, os objetivos específicos e os indicadores.

Após análise, a comissão decidiu, salvo melhor juízo, pela: Aprovação com Ressalvas da

Minuta do Edital pe os motivo acima expostos.

Balneário Ca

Raquel
Presi

o iú, 04 de maio de 2018. ,~~~4:~z1
Tafua Helena F. da Cunha Pizzini

(b~j,T~~
Marcelo Vieira Martins

Membro
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. . . ~O~
O MUNICIPIO DE BALNEARIO CAMBORIU, por intermédioCttr
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
por meio do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE com Base na Lei no 13.019, de 31 de julho de
2014, e no Decreto no 8.489, de 23 de fevereiro de 2017, torna
público o presente Edital de Chamamento Público visando à
seleção de organização da sociedade civil interessada em
celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a
execução de PROJETO DE ATENDIMENTO NO CONTEXTO
ESCOLAR DOS EDUCANDOS COM DEFICIÊNCIAS, TEA -
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E ALTAS
HABILlDADES/SUPERDOTAÇÃO INSERIDOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, E SUAS FAMíLIAS, POR
INTERMÉDIO DA EQUIPE INTERDISCIPLINAR DO
DEPARTAMENTODE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

1.0 PROPÓSITO DO EDITAL

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a
celebração de parceria, por intermédio dota) FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos
financeiros à organizações da sociedade civil (OSCs), conforme condições estabelecidas
neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014,
pelo Decreto no 8.489, de 23 de fevereiro de 2017 e pelas demais normativas aplicáveis,
além das condições previstas neste Editai.

1.3. Serão selecionadas propostas, observada a ordem de classificação e a
disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

Parágrafo único - Os projetos apresentados poderão contemplar a contratação de
apenas uma especialidade, com limite máximo do objeto descrito em item 2 deste edital.

1.4. O regime jurídico de que trata este Edital tem como fundamentos a gestão pública
democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na
aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da
eficácia, destinando-se a assegurar:

I - o reconhedmento da participação social como direito do cidadão;
11 - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de

valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;
III - a promoção do desenvolvirnento local, regional e nacional, inclusivo e

sustentável;
IV - o direito à informação, à transp'3rência e ao controle social das ações públicas;
V - a integração e a transversalidaàe dos procedimentos, mecanisrnos e instâncias

de participação social;
VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;
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VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e dil~90 :;:'F,)

ambiente; \1>0 r ,,91
IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicion~~-~
X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas

dimensões material e imaterial.

1.5. São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:
I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à

organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;
11 - a priorização do controle de resultados;
111 - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e

comunicação;
IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes

federados nas relações com as organizações da sociedade civil;
V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação,

transparência e publicidade;
VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre

os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;
VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do

trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e programas de interesse
público e relevância social com organizações da sociedade civil;

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para
coibir a obtenção, individual ou coletiva, de beneficios ou vantagens indevidos;

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência
e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade
de vida da população em situação de desigualdade social.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a atividade de concessão de apoio da
administração pública municipal para a execução de projeto que contemple o objetivo
geral e as atividades mencionada no item 2.3.

2.2. Objeto geral da parceria:

2.2.1 Atender no contexto escolar os educandos com deficiência, TEA- Transtorno do
Espectro Autista e altas habilidades/superdotação, com os seguintes profissionais na área
de psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional com o objetivo principal
de realizar um mapeamento, traçando um perfil das crianças e adolescentes nas unidades
de ensino do município, possibilitando conhecê-Ias em sua totalidade, promovendo ações
para eliminação de barreiras que possam impedir o desenvolvimento pleno desses
educandos no contexto escolar e na sociedade.

2.3. Objetos específicos da parceria:

2.3.1 Prestar apoio e suporte à pessoa com deficiência com vistas à integração à
sociedade, pela luta de igualdade de oportunidades no contexto educacional, promoção
da acessibilidade em todos os espaços escolares e combate à discriminação e qualquer
forma de preconceito, por intermédio de visitas institucionais periódicas e reuniões de
Estudos de Caso realizadas pela Equipe interdisciplinar do DEE em que serão atendidos
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professores de atendimento educacional especializado, gestão escolar (gestor, sup ~sõ[,---;:
orientador educacional..) e professores de sala de aula. O10'":- r'
2.3.2 Desenvolver o Projeto de Atendimento no contexto escolar da Equipe Interdisciplinar
do Departamento de Educação Especial com uma equipe mínima para avaliação da
situação apresentada, acompanhamentos, encaminhamentos, orientação e assessoria, no
contraturno escolar dos educando/as, familiares e profissionais, referenciados à Educação
Especial, com previsão de avaliação de aproximadamente 150 educandos inseridos na
rede pública de ensino. Cada profissional terá um instrumento de avaliação para
preenchimento, coleta de informações e proposição de ações com as famílias e
educandos, produzindo ao final de cada atendimento um Parecer profissional do caso
Após o momento de avaliação, cada profissional da Equipe poderá realizar
encaminhamentos para rede de atendimento socioassistencial do município, quando
necessário, por meio de um modelo de referência.

2.3.3 Acolher, avaliar e acompanhar a inserção/adaptação de novos educando/as com
deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação inseridos na rede regular de ensino
municipal, com previsão de 10 educandos novos inseridos na rede pública de
ensino,Cada profissional terá um instrumento de avaliação para preenchimento, coleta de
informações e proposição de ações com as famílias e educandos, produzindo ao final de
cada atendimento um Parecer profissional do caso; Após o momento de avaliação, cada
profissional da Equipe poderá realizar encaminhamentos para rede de atendimento
socioassistencial do município, quando necessário, por meio de um modelo de
referência.;

2.3.4 Promover a eliminação de barreiras, através de indicação da Acessibilidade e
Tecnologia Assistiva nas unidades de ensino e aos educandos/famílias avaliados, por
intermédio da articulação dos profissionais nas áreas técnicas da Equipe Interdisciplinar
do Departamento de Educação Especial com o contexto escolar.

2.3.5 Produzir o Relatório de Acessibilidade Urbanística, Comunicacional e Metodológica
de no mínimo 15 unidades de ensino de abrangência municipal de Balneário Camboriú,
onde serão descritos os principais aspectos de acessibilidade encontrados nas unidades
escolares avaliadas e desenvolvidos, em articulação com os profissionais da Equipe
Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial;

2.3.6 Produzir o Relatório Final de Atendimento no contexto escolar da Equipe
Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial em cada unidade de ensino, no
mínimo 15 relatóríos, onde constem as percepções descritivas sobre a inclusão
educacional, identificação dos educandos avaliados, número de referências realizadas,
dificuldades do desenvolvimento do projeto nas unidades avaliadas, orientações
realizadas pelos profissionais para a unidade escolar, Percepções do Questionário de
Inclusão Educacional aplicado com os profissionais de cada unidade escolar:

2.3.7 Aplicar o Questionário de Inclusão Educacional nas Unidades de Ensino avaliadas
pela Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial, onde seja coletado
informações para formulação do Relatório Final de cada unidade escolar;

2.3.9 Realizar, por intermédio da/o psicóloga/o,a avaliação de 150 educandos inseridos no
projeto intervindo por meio de acolhimento familiar, triagem psicológica. e quando
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2.3.10 Realizar, por intermédio da/o fisioterapeuta,a avaliação de 150 educandos
inseridos no projeto, por meio de acolhimento familiar, triagem fisioterapêutica, com vistas
a construir, modificar e transformar,quando necessário, juntamente com a equipe de
gestão escolar, professores de sala de aula, professores de atendimento educacional
especializado, estratégias que propiciem melhorias no processo de inclusão educacional
dos mesmos, no que diz respeito às condições físicas e orientações quanto
acessibilidade urbanistica;

2.3.11 Realizar, por intermédio da/o fonoaudióloga/o,a avaliação de 150 educandos
inseridos no projeto, por meio de acolhimento familiar, triagem fonoaudiológica, e
propondo, quando necessário, orientações quanto aos aspectos comunicacionais,
alimentação, linguagem oral e escrita e demais questões relacionadas à fonoaudiologia
que propiciem a acessibilidade comunicacional e metodológica no processo de
ensino-aprendizagem;

2.3.12 Realizar, por intermédio da/o terapeuta ocupacional,a avaliação de 150 educandos
inseridos no projeto, a fim de compreender a necessidade da diminuição das barreiras no
contexto escolar, juntamente com a equipe de gestão escolar, professores de sala de
aula, professores de atendimento educacional especializado, por meio de aplicação de
tecnologias assistivas, que propiciem melhorias no processo de inclusão educacional dos
mesmos, quando necessário;
2.3.13 Dispor de equipe interdisciplinar executora com perfil:

a) Conhecimento e experiência de trabalho comprovados com crianças e
adolescentes na área de Educação Especial;

b) Experiência com trabalho em equipe interdisciplinar;
c) Capacidade de articular ações com rede de atendimento e Dinamicidade nas

ações e encaminhamentos;
d) Conhecimento na área de Acessibilidade Urbanística, Comunicacional e

Metodológica, necessária para atender aos objetivos do projeto

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú atende 14.748 alunos em 16
escolas municipais e 26 núcleos de educação infantil. Destes, 10.061 são alunos do
ensino fundamental, 4.348 da educação infantil e 339 da educação de jovens e adultos. A
cidade de Balneário Camboriú conta com aproximadamente 108.089 habitantes, de
acordo com o Censo do IBGE/2010 e estima-se em nível nacional que 23,9% da
população brasileira tenha algum tipo de deficiência. Segundo informações atualizadas
com o Departamento de Educação Especial, temos 305 educandos referenciados com
algum tipo de deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação. Contudo, esses dados
não são fidedignos pois muitas vezes as informações são preenchidas pelos profissionais
da escola sem apresentação de laudoldiagnóstico, ou ainda, com incompreensão do
verdadeiro público-alvo de atendimento na Educação Especial. O diagnóstico da criança e
do adolescente de Balneário Camboriú, realizado pelo Conselho da Criança e do
Adolescente considerou não haver estatística no número de crianças e adolescentes com
deficiência no municipio, o mesmo fato é percebido para jovens, adultos e idosos com
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Departamento de Educação Especial, contudo, devido a falta de profissiQj1als
especializados na área de saúde, não conseguimos atingir a completude dos Obje~~ ovO
propostos. Dos 27 núcleos de Educação Infantil e 16 Escolas municipais, conseguimo C
realizar o trabalho efetivamente em 07 núcleos de Educação Infantil, 4 Escolas Municipais
e o CEJA, a saber: CEJA, CEM Vereador Santa, CEM Nova Esperança, CAIC, NEI Nova
Esperança, NEI Pequeno Mundo, NEI Sementes do amanhã, NEI Pão e Mel, NEI Nova
Esperança, NEI Santa Inês e NEI Santa Clara. Do total de educandos, conseguimos
avaliar efetivamente 148 educandos. Realizamos 257 referências/encaminhamentos para
a rede de atendimento, entre elas as políticas de saúde, assistência social, emprego e
renda, atividades contraturno na educação, Ong,s de atendimento socioassistencial, entre
outros.Desta forma. o apoio em questão, visa complementar a Equipe Interdisciplinar do
Departamento de Educação Especial da Secretaria Municipal de Educação que
continuará o Projeto. A Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial
(EIDEE), terá por objetivo realizar o mapeamento, traçando o perfil das crianças e
adolescentes com deficiência, TEA e Altas Habilidades nas unidades de ensino do
municipio, possibilitando conhecer esse público na sua totalidade, promovendo ações
para eliminação de barreiras que possam impedir o desenvolvimento pleno desses
educ@ndos. Esta Equipe será concebida, levando em consideração seu caráter
interdisciplinar, com intenção de articular os saberes e ações de distintos profissionais em
prol de um objetivo comum. Essa constituição, permite que a avaliação mantenha um
posicionamento de articulação entre os saberes técnicos profissionais, sem
supervalorização de conhecimentos, promovendo a execução das ações de maneira
coletiva. Esta ação gerará dados e estatísticas para qualificar o trabalho ofertado pelo
Departamento de Educação Especial, bem como dos serviços do AEE - Atendimento
Educacional Especializado, subsidiando a proposta de Educação Especial na perspectiva
da Educação Inclusiva. Também será objetivo da EIDEE acolher, avaliar a situação e
acompanhar a inserção/adaptação de novos educando/as com deficiência, TEA ou altas
habilidades/superdotação matriculados na rede regular de ensino municipal, indicando
Tecnologia Assistiva, assim como verificar a avaliação das estruturas arquitetônicas.
utilizando de categorias para analisar as possibilidades de melhorias na UE (Unidade
Escolar), pautando-se na Lei n013.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 20

, inciso I, alíneas "a", "b" ou "c", da Lei na
13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei na 13.204, de 14 de dezembro de 2015):

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou
terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de
fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei na 9.867, de 10 de novembro de
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou
social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de
trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadores
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capacitadas para execução de atividades ou de programas de interesse público,1b
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c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a programas e
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente
religiosos.

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá declarar, conforme modelo constante no
Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as
disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o
processo de seleção.

4.3. É vedada a atuação em rede, para a realização de ações coincidentes (quando há
identidade de intervenções) ou de ações diferentes e complementares à execução do
objeto da parceria, nos termos do art. 35-A da Lei nO13.019, de 2014.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso 111, da Lei nO
13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as
sociedades cooperativas (art. 33, SS 2° e 3°, Lei nO13.019, de 2014);

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que,
em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nO13.019, de
2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33,
caput, inciso 111, Lei nO 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as
organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, SS 2° e 3°, Lei nO13.019,
de 2014);

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as
Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nO13.019, de 2014);

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no minimo 1 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei nO13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
aLi de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no
momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 33, caput, inciso V,
alínea "b", da Lei nO13.019, de 2014);

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de
contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente
federado (art. 34, caput, inciso li, da Lei nO13.019, de 2014);

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
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nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um
deles, conforme Anexo 111 - Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34,
caput, incisos V e VI, da Lei nO13.019, de 2014);

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia
de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34,
caput, inciso VII, da Lei nO13.019, de 2014);

I) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC
se tratar de sociedade cooperativa (art. 2°, inciso I, alínea "b", e art. 33, 93°, Lei nO13.019,
de 2014); e

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a

funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nO13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada

(art. 39, caput, inciso 11, da Lei nO13.019, de 2014);
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público,

ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública, estendendo-se a vedação
aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituidas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput,
inciso 111 e 99 5° e 6°, da Lei nO13.019, de 2014);

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)
anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou,
ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nO13.019, de 2014);

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nO 13.019, de 2014, ou com a sanção
prevista no inciso 111do art. 73 da Lei nO13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nO
13.019, de 2014);

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nO13.019, de 2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, 11 e 111do art. 12 da Lei nO8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII,
da Lei nO13.019, de 2014).

h )cujo objeto social não se relacione às características do projeto ou que não
disponham de condições técnicas para executar o objeto previsto neste edital.
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6. COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO \~L -

6.1. A Comissão de Seleção e Julgamento é o órgão colegiado destinado a proc~~~
julgar o presente chamamento público, tendo sido constituída na forma do Decreto
8.730/2017, nos termos da lei 13019/2014.

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha
participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer asc participante
do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de
interesse, nos termos da Lei nO12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, 99 2° e 3°, da Lei
nO 13.019, de 2014).

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, 99 1° a 3°, da Lei
nO 13.019, de 2014).

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado,
respeitando os demais impedimentos constantes neste edital.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omíssões. Em qualquer situação, devem ser observados os
príncípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.

7.0 DA FASE DE SELEÇÃO

7.1 A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 1

ETAPA DESCRiÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 22/05/2018

2 Envio das propostas pelas ascs. 22/06/2018 a 25/06/2018

3 Abertura de envelopes e etapa competitiva de 26/06/2018 a 28/06/2018
avaliação das propostas pela
Comissão de Seleção.

4 Divulgação do resultado preliminar. 28/05/2018

5 Interposição de recursos contra o resultado 28/06/2018 a 02/07/2018
preliminar.
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Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

Homologação e publicação do resultado definitivo
da fase de seleção, com divulgação das decisões
recursais proferidas (se houver).

Convocação da OSC selecionada para
comprovação do atendimento dos requisitos para
celebração da parceria e de que não incorre nos
impedimentos (vedações) legais.

10/07/2018

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nO 13.019, de 2014) e a não ocorrência de
impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nO13.019, de 2014) é posterior
à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da OSC
selecionada, nos termos do art. 28 da Lei nO13.019, de 2014.

7.3. ETAPA 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do município
de Balneário Camboriú (www.balneariocamboriu.sc.gov.br). com prazo minimo de 30
(trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. ETAPA 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação
da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição "Proposta - Edital de
Chamamento Público nO002/2018 - FMDCA", e endereçados a Presidente da Comissão
de Seleção, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: Rua Dinamarca, 320
- Bairro das Nações - Balneário Camboriú - SC, na Secretaria de Compras do
Município, das 12hOOmin às 18hOOmin do dia 22/06/2018 a 25/06/2018.
7.4.2. Todos os documentos descritos neste edital e anexos devem ser entregues em
cópia autenticada ou cópia simples mediante apresentação dos originais para conferência
e autenticação na sessão de abertura das propostas;
7.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será
recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem
explícita e formalmente solicitados pela administração pública.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar
mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta
enviada para análise.
7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.4 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações:

a) a descrição da realidade do objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o
programa proposto;

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que
aferem o cumprimento das metas;

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.

7.4.7. Somente serão avaliadas as propostas que forem enviadas até o prazo limite de
envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br.
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'"7.4.8 Deverá ser encaminhada a proposta, em uma única via impressa, com lik 0)
folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assina ~6e 0/
representante legal da OSC proponente. ?:. ?5f)7
7.4.9. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nO13.019, de 2014),
observados os Anexos IV - Modelo de Plano de Trabalho e VIII, IX, X e XI - Referências
para Colaboração.
7.4.10. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o programa e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandam
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para

a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos
custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandam pagamento em espécie, quando for o caso.

7.5. ETAPA 3: Abertura de envelopes e etapa competitiva de avaliação das propostas
pela Comissão de Seleção.
7.5.1. A abertura dos envelopes nO01 e 02, contendo as Propostas de Parceria e os
documentos de Habilitação, respectivamente, será realizada em sessão pública, do qual
se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pela Comissão Municipal de Seleção de
Parcerias e pelos representantes credenciados das OSCs;
7.5.1.1 A sessão de abertura dos envelopes se dará no dia 26/06/2018 às 09:30hs, na
Sala de Licitações, no paço Municipal.
7.5.1.2 A OSC deverá designar um representante legal, que caso não seja o presidente
ou diretor da OSC, o mesmo deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração
e carta de credenciamento delegando o respectivo representante para todos os atos
pertinentes a este edital.
7.5.2 De caráter eliminatório e ciassificatório, a Comissão de Seleção analisará as
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência
técnica para exercer seu julgamento.
7.5.3. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção,
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30
(trinta) dias.
7.5.4. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento
estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido nos Anexos VIII, IX, X e XI -
Referências para Colaboração.
7.5.5. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
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(A) Grau de Atendimento Pleno das Ações proposta 1,0
adequação da (100%) = 1,0 pontos
proposta ao Plano Atendimento Saiisfatório das Metas propostas 1,0
de Trabalho de «100% e >60%) = 0,5
Referência pontos dos Prazos propostos 1,0

Atendimento Insatisfatório
« 60%) = 0,0 pontos dos Valores de 1,O

Referência

(8) Capacidade Experiência na prestação 1,0 pontos por ano 5,00
técnico-operacional do objeto pela comprovado

colaboradora

(C) Preferência asc com sede no 1,00 pontos 1,00
município

Pontuação Máxima Global 10,00

7.5.6. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (8), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a
eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.
7.5.7. a proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao
critério de julgamento (8), informando as atividades ou programas desenvolvidos, sua
duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados,
dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.
7.5.8. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que receberem nota "zero" nos critérios de julgamento (A) ou (8); ou ainda que

não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da
parceria e o nexo com a atividade ou o programa proposto; as ações a serem executadas,
as metas a serem atíngidas e os indicadores que aferem o cumprimento das metas; os
prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção à luz da estimativa realizada, e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento
disponível, conforme caput do art. 27 da Lei nO13.019/2014.
7.5.9. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média



6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7 Homologação e publicação do resultado definitivo
da fase de seleção, com divulgação das decisões
recursais proferidas (se houver).

8 Convocação da OSC selecionada para
comprovação do atendimento dos requisitos para
celebração da parceria e de que não incorre nos
impedimentos (vedações) legais.
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7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nO13.019, de 2014) e a não ocorrência de
impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nO13.019, de 2014) é posterior
à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigivel apenas da OSC
selecionada, nos termos do art. 28 da Lei nO13.019, de 2014.

7.3. ETAPA 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sitio eletrônico oficial do município
de Balneário Camboriú (www.balneariocamboriu.sc.gov.br). com prazo minimo de 30
(trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. ETAPA 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.4.1. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação
da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição "Proposta - Edital de
Chamamento Público nO002/2018 - FMDCA", e endereçados a Presidente da Comissão
de Seleção, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: Rua Dinamarca, 320
- Bairro das Nações - Balneário Camboriú - SC, na Secretaria de Compras do
Município. das 12hOOmin às 18hOOmin do dia 22/06/2018 a 25/06/2018.
7.4.2. Todos os documentos descritos neste edital e anexos devem ser entregues em
cópia autenticada ou cópia simples mediante apresentação dos originais para conferência
e autenticação na sessão de abertura das propostas;
7.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas. nenhuma outra será
recebida. assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem
explícita e formalmente solicitados pela administração pública.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar
mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta
enviada para análise.
7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.4 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações:

a) a descrição da realidade do objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o
programa proposto;

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que
aferem o cumprimento das metas;

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.

7.4.7. Somente serão avaliadas as propostas que forem enviadas até o prazo limite de
envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br.
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7.4.8 Deverá ser encaminhada a proposta, em uma única via impressa, com (i:' ,*'''';;\
folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser ass,na~~cfe o
representante legal da asc proponente. "-! 9>
7.4.9. Por meio do plano de trabalho, a asc selecionada deverá apresentar o"
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei nO13.019, de 2014),
observados os Anexos IV - Modelo de Plano de Trabalho e VIII, IX, X e XI - Referências
para Colaboração.
7.4.10. a plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o programa e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandam
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para

a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos
custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandam pagamento em espécie, quando for o caso.

7.5. ETAPA 3: Abertura de envelopes e etapa competitiva de avaliação das propostas
pela Comissão de Seleção.
7.5.1. A abertura dos envelopes nO01 e 02, contendo as Propostas de Parceria e os
documentos de Habilitação, respectivamente, será realizada em sessão pública, do qual
se lavrará Ata Circunstanciada, assinada pela Comissão Municipal de Seleção de
Parcerias e pelos representantes credenciados das ascs;
7.5.1.1 A sessão de abertura dos envelopes se dará no dia 26/06/2018 às 09:30hs, na
Sala de Licitações, no paço Municipal.
7.5.1.2 A asc deverá designar um representante legal, que caso não seja o presidente
ou diretor da asc, o mesmo deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração
e carta de credenciamento delegando o respectivo representante para todos os atos
pertinentes a este edital.
7.5.2 De caráter eliminatório e c1assificatório, a Comissão de Seleção analisará as
propostas apresentadas pelas ascs concorrentes. A análise e o julgamento de cada
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência
técnica para exercer seu julgamento.
7.5.3. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção,
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30
(trinta) dias.
7.5.4. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento
estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido nos Anexos VIII, IX, X e XI -
Referências para Colaboração.
7.5.5. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:
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Critérios de Metodologlé. de Item O"
Julgamento Pontuação de Pontuaçâõ'-
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(A) Grau de Atendimento Pleno das Ações proposta 1,0
adequação da (100%) = 1,0 pontos
proposta ao Plano Atendimento Satisfatório das Metas propostas 1,0
de Trabalho de «100% e >60%) = 0,5
Referência pontos dos Prazos propostos 1,0

Atendimento Insatisfatório
« 60%) = 0,0 pontos dos Valores de 1,O

Referência

(8) Capacidade Experiência na prestação 1,0 pontos por ano 5,00
técnico-operacional do objeto pela comprovado

colaboradora

(C) Preferência OSC com sede no 1,00 pontos 1,00
município

Pontuação Máxima Global 10,00

7.5.6. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (B), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a
eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instítuição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.
7.5.7. O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao
critério de julgamento (8), informando as atividades ou programas desenvolvidos, sua
duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados,
dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências índicadas no
subitem anterior.
7.5.8. Serão eliminadas aquelas propostas:

a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos;
b) que receberem nota "zero" nos critérios de julgamento (A) ou (B); ou ainda que

não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da
parceria e o nexo com a atividade ou o programa proposto; as ações a serem executadas,
as metas a serem atingidas e os indicadores que aferem o cumprimento das metas; os
prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção à luz da estimativa realizada, e de eVentuais diligências complementares, que
ateste a invíabilidade econõmica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento
disponível, conforme caput do art. 27 da Lei nO13.019/2014.
7.5.9. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média
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aritmética das notas lançadas por cada um do:" membros da Comissão de seleçã!,F~
relação a cada um dos critérios de julgamento. \~ {",~ NC
7.5.10. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito côF0:~.'
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B). Caso essas regras não solucionem o empate, será
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último caso, a
questão será decidida por sorteio.
7.5.11. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais
adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta
a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em
relação ao valor proposto (art. 27, 95°, da Lei nO13.019, de 2014).
7.5.12. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado
pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá
fazê-lo em até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação
apresentada.

7.6. ETAPA 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o
resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial do municipio na
internet (controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.brl, iniciando-se o prazo para recurso.

7.7. ETAPA 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase
recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão
apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da
publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei
nO9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio escrito a comissão de seleção dentro do
prazo, pelos mesmos moldes exigidos na entrega das propostas da ETAPA 2.
7.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando
somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, se dará ciência dele para os demais interessados para que, no
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo
recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. A administração pública dará ciência,
por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões no prazo
de 5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência.
7.7.5 Os recursos e contrarrazões devem ser protocolados no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú, Rua Dinamarca, 320, Bairro das Naçôes.

7.8. ETAPA 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das
contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao gestor do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com as informações necessárias à
decisão final.
7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo
máximo de 5 (cinco) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve
ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com
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caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso cont~i()'tj I
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7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento: G; C
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no ãmbito do Município de
Balneário Camboriú.
7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

7.9. ETAPA 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).

7.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de
recurso, deverá ser homologado e divulgado, no seu sitio eletrônico oficial, as decisôes
recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, S6°,
da Lei n° 13.019, de 2014).

7.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-Ia
para iniciar o processo de celebração.

7.10. ETAPA 8: Convocação da OSC selecionada para comprovação do atendimento dos
requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações)
legais.
7.10.1. Para a celebração da parceria, a administração pública convocará a OSC
selecionada para, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a partir da convocação, apresentar a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei nO13.019,
de 2014) e caso solicitado pela Comissão seu respectivo plano de trabalho com
alterações.
7.10.2. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea "e" do item 8.2.2. deste
Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos
custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de preços de
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços vigentes
ou quaisquer outras fontes de informação disponiveis ao público. No caso de cotações, a
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no minimo, 3 (três) fornecedores, sendo
admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o
fornecedor específico.
7.10.3. A OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 5 (cinco) dias corridos, deverá
comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2°, nos
incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos 11 a VII do caput do art. 34 da Lei nO13.019,
de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorrem nas vedações de que trata o art.
39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes
documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências
previstas no art. 33 da Lei nO13.019, de 2014;
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11- comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, J~~;. O
no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demons("O 8' ~ o'"
a OSC existe há, no minimo, 1 ano com cadastro ativo: -.::::_ C
111- comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional,
podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração
pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento

realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros,

associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento

de atividades ou programas relacionados ao objeto da parceria ou de natureza
semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exteríor pela OSC;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Divida Ativa do Município;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS:
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrôníco, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um
deles, conforme Anexo 111- Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;
VIII - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nO
13,019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no
Anexo V - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
IX - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com
recursos da parceria, conforme Anexo II - Declaração sobre Instalações e Condições
Materiais;
X- declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo 111- Declaração e Relação
dos Dirigentes da Entidade; e
XI- declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, conforme Anexo VII
- Declaração de Contrapartida.
7,10.4. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no
caso das certidões previstas nos incisos IV, V e VI logo acima.
7.10.5. As OSCs ficarão dispensadas de apresentar as certidões previstas nos íncisos IV,
V e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam
disponiveis eletronicamente.
7.10.6. Os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada. Tais documentos deverão ser
entregues pessoalmente no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
7.10.7. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de

c
parcerias, a administração pública deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas
Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, o Sistema de Cadastramento
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Unificado de Fornecedores - SICAF, o Cadastro Informativo de Créditos não Qui S~~
Setor Público Federal - CADIN, o Cadastro Nacional de Empresas Inidô 5 o,C;
Suspensas - CEIS, o Cadastro Integrada de Condenações por Ilícitos Administrati ,_,()C
CADICON e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, para verificar se
há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração,
7.10.8. A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC
selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha
sido convocada.
7.10.9. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
7.10.10. Nos termos do S1° do art. 28 da Lei nO13.019, de 2014, na hipótese de a OSC
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da
proposta por ela apresentada.
7.10.11. Em conformidade com o S2° do art. 28 da Lei nO13.019, de 2014, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de
classificação.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

8.1. A fase de celebração ocorrerá após a publicação do resultado da seleção das
propostas e observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

Tabela 3

ETAPA DESCRiÇÃO DA ETAPA

1 Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

2 Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial.

8.2. ETAPA 1: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.2.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação vigente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pela Secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública -
SCGTP, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e
Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.
8.2.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.2.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.



8.2.4. A OSC deverá comunicar altel'ações em seus atos societários e
dirigentes. quando houver.

8.3. ETAPA 2: Publicação do extraÍo do termo de colaboração no Diário Oficial.
8.3.1 O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei
nO 13.019, de 2014).

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO
DO OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital são provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
pela DOTAÇÃO: Ação 2.42 - Formalização de Parcerias com OSC, Despesa 296 •
3.3.50 - FR 100.000.

9.2. O valor total de recursos disponibilizados será de até R$ 129.996,16 (cento e vinte e
nove mil novecentos e noventa e seis reais e dezesseis centavos) correspondente a RS
4.062,38 (quatro mil e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos) por profissional no
exercício de 10 de julho a 31 de dezembro de 2018. Nos casos das parcerias com
vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão
dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada nos
orçamentos dos exercícios seguintes.

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, o órgão ou a entidade pública indicará a previsão dos créditos necessários
para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de
cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública nos exercícios
subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por
meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria. no exercício em que a
despesa estiver consignada.

9.4. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colaboração é
conforme estabelecido no Plano de Trabalho anexo às Referências para Colaboração. O
exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a proposta
apresentada pela OSC selecionada.

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nO13.019,
de 2014.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a
legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e
46 da Lei nO13.019, de 2014. Não poderá a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente,
que não a conhece as leis vigentes, seja para deixar de cumpri-Ia, seja para evitar as
sanções cabiveis.
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9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu obJ..eto I
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalhó/(@lrl o,?J
46 da Lei n° 13.019, de 2014): ~

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,
inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em
que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais á consecução
do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação
dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei nO13.019, de 2014.

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

10. CONTRAPARTIDA

10.1. A contrapartida da OSC será contemplada pelo próprio projeto executado.

10.1.1. Por ocasião dos trâmites para a celebração do instrumento de parceria, o
proponente selecionado deverá apresentar documentos que comprovem a disponibilidade
e o valor estipulado para a contrapartida em bens e/ou serviços, preferencialmente
mediante pesquisa de preço e orçamentos correspondentes, bem como deverá fornecer
declaração de contrapartida, na forma do Anexo VII - Declaração de Contrapartida.

11. DISPOSiÇÕES FINAIS

11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do município
na internet (controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta)
dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
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11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mín~frFtsJe' () •
10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, por petição dirigida ou protOGmad~
no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edítal. /, resposta às impugnações cal?er~ covO
ao administrador público, na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Socíal, na r-
2000, nO1380, Centro, Balneário Camboriú.

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste
Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10
(dias) dias da data-limite para envio da proposta, Os esclarecimentos serão prestados
pela Comissão de Seleção,

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão
juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para
consulta por qualquer interessado.

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,
alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a aiteração afetar a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.3. A administração pública resolverá os casos omissos e as situações não previstas no
presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a
administração pública.

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vicio insanável, sem que isso implique direito a
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a ínverdade das informações nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes,
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a
descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá
dar ensejo à rescisão do ínstrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de
que trata o art. 73 da Lei nO13.019, de 2014.

11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar
deste Chamamento Público.

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 6 (seis) meses a contar da data da homologação
do resultado definitivo.

11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:



Anexo I - Declaração de Ciência e Concordãncia;
Anexo 11- Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo 111 - Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV - Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VI - Minuta do Termo de Colaboração;
Anexo VII - Declaração de Contrapartida (quando couber);
Anexo VIII - Referências para Colaboração (01);

Balneário Camboriú, de abril de 2018.--

Luiz Maraschin
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão social

Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente



CHAMAMENTO PÚBLICO FMOCA W 002/2018

(MODELO)

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a OSC está ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público n° 002/2018 e
fica de acordo com seus anexos de item 11.9, bem como declara verdade e legítimo
aquilo que apresenta como informações e documentos em fase de processo de seleção,
se responsabilizando sob as penas da Lei.

Local e data: _

(Nome e cargo do Representante da OSC)



CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA W 002/2018

(MODELO)

ANEXO 11
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDiÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da lei n° 13.019, de
2014, que a OSC _

Dispõe de instalações e demais condições materiais para o desenvolvimento das
atividades e projetos previstos na parceria como objeto deste chamamento; ou

Pretende contratar adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas; ou

dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas,
bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens
para tanto;

A Organização da Sociedade Civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua
situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Local e data: -------------

(Nome e cargo do Representante da OSC)



CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA W 002/2018

(MODELO)

ANEXO 111
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, que a OSC _

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro do Poder ou do
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou
(b) cônjuge, companheiro(a) ou parente na linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau.

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que por própria natureza
seja constituída pela referidas autoridades. Art. 39 S 5°, da Lei n° 13.019 de 2014.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome e cargo que ocupa N° de RG com órgão Endereço residencial,
na OSC expedidor e W CPF telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
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Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassa &~S o I
membro do Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entid' O c,o"
administração pública; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que ex .
cargo em comissão ou em função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro(a) ou parente na linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e
na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela prática de
crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores.

Local e data: _

(Nome e cargo do Representante da OSC)



CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA N" 002/2018

ANEXO IV
MODELO DO PLANO DE TRABALHO

1 • OSC PROPONENTE

1.1 ENTIDADE PROPONENTE: 1.2 CNPJ:

1.3 ENDEREÇO E CEPo

1.4 CIDADE: 1.5 U.F: 1.6 DATA DE 1.7 DDDITELEFONE:
CONSTITUiÇÃO: 1.8 E-MAil:

1.9 SITE:

1.10 NOME DO RESPONSÁVEL: 1.11 CPF:
1.12 RGIÓRGÃO
EXPEDIDOR:

1.13 ENDEREÇO:

1.14 CIDADE: 1.15 U.F: 1.16 DATA DE 1.17 DDDITELEFONE:
CONSTITUiÇÃO: 1.18 E-MAIL:

I' '"CO","'"'''' "'"'' " O~
2 - DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES

2.1 NOME COMPLETO 2.2 CPF 2.3 RG/ÓRGÃO 2.4 ENDEREÇO RESIDENCIAL
EXPEDIDOR

3 • DESCRiÇÃO DO PROJETO



3.1 TiTULO DO PROJETO

3.3 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

3.4 descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento:

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

3.2 PERíODO DE EXECUÇÃO:
(Início dio/mês/ano)
( término dia/mês/ano)

Descrição pormenorizada das metas quantitativas mensuráveis a serem atingidas, devendo estar claro, preciso e detalhado
o que se pretende realizar ou obter.
Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, fases ou atividades.
devendo estar claro, preciso e detalhado os meios utilizados para alcance das metas.

4.1 META 4.2 4.3 INDICADOR FíSICO 4.4 DURAÇÃO
ESPECIFICAÇÃO!
LOCALIDADE UN QUANTIDADE INicIO TÉRMINO

,

5. PLANO DE APLICAÇÃO

5.1 SERViÇO OU BEM A SER DISPONIBILIZADO 5.2 UNIDADE 5.3 QUANTIDADE 5.4 (A) Atendido
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (NA) Não atendido

(AP) Atendido parcialmente

f I



~ '1<et
FLS
..•..•

1 l
~~

o, O",
i ,

---- .".-1'- __ o ,
._._--

, I-+--t

5.5 ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS PELA OSC 5.6 UNIDADE 5.7 QUANTIDADE
(contrapartida financeira. se houver)

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas ou de alteração da
realidade local:

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO R$
6.1- CONCEDENTE (REPASSE)

META JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Exercicio
2018

6.1.1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 129.996,16

6.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO: Ação 2.42 - Formalização de Parcerias
com OSC, Despesa 296 - 3.3.50 - FR 100.000.

6.2 PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)
META JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ I

Exercício RS R$ RS R$ R$ R$
2018

16.2.1-TOTAl GERAL PROPONENTE: R$
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7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA "?

R'"0.,...•..~--
---

7.1- NOME COMPLETO 7.2- CPF 7.3 Carga 7.4 Função 7.5 Salário
horária

8 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

8.1 RECEITAS PREVISTAS 8.2 UNIDADE 8.3 VALOR UNo 8.4 TOTAL

8.1.1 TOTAL GERAL DE RECEITAS: R$

8.5 DESPESAS PREVISTAS 8.6 UNIDADEI 8.7 VALOR UNo 8.8 TOTAL
aUANnDADE

+==



18.5.1 TOTAL GERAL DE DESPESA::':: R$

19 - OBSERVAÇÕES GERAIS

10-DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar para os devidos fins e sob
as penas da Lei, à Administração Pública que:

a) Nossos proprietários, controladores, diretores e respectivos conJuges ou
companheiros não são membros do Poder Legislativo da União, Estado, Distrito
Federal e Municípios;

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39,
VII da Lei 13.019/2014;

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente
parceria, conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/2014;

d) A organização não tem dívidas com o Poder Público;
e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege este Chamamento Público

001/2018, em especial Lei 13.019/2014, e não incorre em suas vedações legais;
f) A organização possui todos os documentos originais referentes as cópias

apresentadas e os que posteriormente apresentará quando solicitada antes da
assinatura da parceria.

g) A organização possui estrutura para operacionalização do acordo de cooperação
tal como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais
pertinentes ao objeto deste termo de colaboração, e que, a administração pública
não presta consultoria jurídica, técnica, contábil financeira ou operacional;

h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo
temporários pela concedente destinados à consecução do objeto do acordo de
cooperação;

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as
obrigações comerciais e leg2is, específicas da atividade/projeto a que se propõe a
executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e
internacionais pertinentes;

j) A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta
somente para fins de convênio.

Com isso, pede-se por deferimento deste Projeto e Plano de Trabalho.

Local e data:

(Nome e cargo do Representante da OSC)



9 - DESPACHO DO CONCEDEf',iTE

DEFERIDO( INDEFERIDO(

Balneário Camboriú - SC, __ de maio de 2018

Responsável pelo órgão repassador de recursos

Gestor do Acordo de Cooperação

ANEXO A - DOCUMENTAÇÃO

Para celebração do Acordo de Cooperação, a OSC deverá apresentar:

a) certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa. (art. 34, caput, inciso 11, da Lei nO13.019, de 2014);

b) certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial, com no mínimo 1
(um) ano de existência;

c) cópia da ata de eleição do quadm dirigente atual;
d) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com

endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF
de cada um deles;

Ficará impedida de celebrar a parceria a OSC que não esteja regularmente constituida ou,
se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional; ou ainda, esteja
omissa no dever de prestar contas de parcena anteriormente celebrada;



CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA W 002/2018

(MODELO)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins que a OSC _
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n°
13.019 de 2014, portanto a entidade supracitada:

a) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

b) Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) Não possui em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública, não incorrendo na
vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) Não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)
anos, observadas exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, da Lei nO13.019, de
2014;

e) Não encontra-se submetida aos efeitos das sanções com suspensão de
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso 11 do art. 73 da Lei nO 13.019, de 2014, ou com a sanção
prevista no inciso 111 do art. 73 da Lei nO13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nO
13.019, de 2014);

f) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos (art. 39. caput, inciso VI, da Lei nO13.019, de 2014); ou

g) Não possui entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias
tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; que
tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos 1,11 e 1II do a,i. 12 da Lei nO8.429, de 2 de junho de 1992 (art.
39, caput, inciso VII, da Lei nO13.019, de 2014).

h ) Seu objeto social se relaciona às características do projeto e possui condições
técnicas para executar o objeto previsto neste edital.



Local e data: -----------_._---

(Nome e cargo do Representante da OSC)
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE

BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC

ANEXO VI

MINUTA DE TERMO DE COLABORACÃO FMDCA

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 002/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO
CAMBORlll, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, E A OSC __

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno,
com CNPJ nO 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBliCA MUNICIPAL, neste ato representada por Luiz Maraschin,
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF 400.920.209-25, e a

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, __

TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nO101, de
04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual, na Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo
administrativo nO009/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público tem por
objeto PROJETO DE ATENDIMENTO NO CONTEXTO ESCOLAR DOS EDUCANDOS COM
DEFICIÊNCIAS, TEA TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E ALTAS
HABILlDADES/SUPERDOTAÇÃO INSERiDOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E SUAS
FAMíLIAS, POR INTERMÉDIO DA EQUIPE INTERDISCIPLINAR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL.
, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:



administração
Colaboração;

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo
que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos ao
local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação
e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na
execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais especificos de prestação de contas às organizações da sociedade
civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em
meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu
conteúdo;
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I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos q ~erã o)
submetidos à Organização da Scc;sda,je Civil, :" qual deverá certificar o recebln~ 0':/--.- .-
destes, assumindo o compromisso de devolução !lC estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da
parceria;

n) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o
objeto;

o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela
decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado, Enquanto não for
implementada pela Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta
se darão por meio físico,

11- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no que couber, as informações requeridas no parágrafo único do
art, 11 da Lei nO13,019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade
através deste Termo de Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela Lei nO13.019,
de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato,
inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando
for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
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f) disponibilizar ao cidadão, na sua p69ina na internet ou, na falta desta, em sU~çJEb 0/
consulta ao Termo de Colaboração, contendo o mesn:o de forma integral, assim co'rh~~9';'
plano de trabalho;

g) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes
com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da
propriedade à administração pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza que
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da
organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve
comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e
social;

II - escrituração contábil de acordo com os principios fundamentais de contabilidade e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

111 - ter no minimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

V - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil
deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de divida
ativa municipal;
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II - certidão de existência jurídica expedida pele cartório de registro civil ou có do O
estatuto registrado e de eventuais alt8,ações ou, tratando-se de sociedade coopera ..{ c.9y
certidão simplificada emitida por junta comercial;

111- cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;

IV - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas
Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;

VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes,
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

I1- assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

I1I - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não
efetivação da demanda inicialmente estimada, o valor do repasse mensal será reduzido
proporcionalmente, sempre resgatando Co equilíbrio econômico da parceria.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano
de Trabalho para a consecução de seu objeto.
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5.2 Toda e qualquer prorrogar;ão, ;r':;lusive a ref'"rida no item anterior, e~ª
formalizada por termo aditivo, a ser c,"lebrado pelos partícipes antes do t'Wn dÓ"O
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo express é
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência retroativo.

5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir
que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados,
até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes
informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimentodo objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

11 - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for
o caso; e

111 - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, quando for o caso.

S 1.0 A organização da sociedade civil prestará contas dos recursos recebidos no prazo
de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês,
se a duração da parceria exceder um ano.

S 2.° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual
de prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

S 3.° Serão glosados valores relaGionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

S 4.0 Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento
das normas pertinentes.

S 5.° A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados
alcançados.
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S 6.° A prestação de contas da pa,'ce,ia observar?! regras específicas de acord ~~Sm~ ()
montante de recursos públicos e'lvo!vidos, nos termos das disposições e procedi .@~'v0
estabelecidos conforme previsto no piano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão
considerados originais para os efeitos de prestação de contas.
Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) aros, contado do dia útil subsequente ao da
prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos originais
que compõem a prestação de contas.

6.3 - A administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

I1 - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e
os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.
67 da Lei nO 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das
ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;

11 - os impactos econômicos ou sociais;

111 - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos na Lei nO 13.019, de 2014, devendo concluir,
alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada
de contas especial.



S 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

S 2° Transcorrido o prazo para saneamento da in-egu!aridade ou da omissão, não
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de
responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos
termos da legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

11 - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a aprecíação pela administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos
e metas estabelecidos no plano de trabalho;

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em dano ao erái"io;

111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconâmico;
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d) desfalque ou desvio de bens ou v2io(es'públicos. ~LS~
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6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da presta "? ~/

contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar
autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações
compensatórias de interesse público, medianie a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL devidamente justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamentc do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do
Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam,
direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercicio do poder de polícia
ou de outras atividades exclusivas do Estado;

11 - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo
do Estado.

III - utilização dos recursos fisicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a
organização da sociedade civil que:



I - não esteja regularmente constituida ou, se estrangeira, não esteja
funcionar no território nacional;

11- esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

111- tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de
órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,
exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a
penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a
administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei
federal 13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sanções: advertência,
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
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b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo eFt~
ou função de confiança, enquantc durar 2 inabilitação; ~ h O

cro~co'v
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11e 111do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

S 1.° Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos recursos
no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais que
não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

S 2.0 Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar
parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

S 3.0 Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no S 20, não serão considerados
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou
que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento.

S 4.0 Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e
de políticas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
da Lei nO 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes
sanções:

I - advertência;

11- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

111- declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.
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Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisC!~ 11e 111são de compet If~Í33
Secretário Municipal respon.sável p~:orepasse, .sen~o que a Secretaria de. I)~ol r r' O

Governamental e Transparencia Publica podera agir quando observada Inerci
administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois
anos de aplicação da penalidade.

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação
de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da
parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração
da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico
integrante da estrutura da administração pública;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica
condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS CONDIÇÕES GERAIS

deverá ser providenciada pela administração
contar da respectiva assinatura.

púbiicô no

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remetidas por
correspondência ou ema i! e serão consideradas regularmente efetuadas quando
comprovado o recebimento;

11 - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão se
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no
prazo de cinco dias; e

111 - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão
aceitas somente se registradas em ata Oll relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca
de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que
forem.

13.2 - E. por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos
partícipes, para que produza seus juridicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú, de maio de 2018

Luis Maraschin
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social

(Nome e cargo do Representante da OSC)
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(MODELO)

ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA
Declaro, em conformidade com o Edital n° 001/2018, que a OSC dispõe de
contrapartida, na forma de [bens e/ou serviços] economicamente mensuráveis, no valor
total de R$ , conforme identificados abaixo:

Identificação do bem ou Valor econômico Outras informações
serviço relevantes
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ANEXO VIII

REFERÊNCIAS PARA COLABORAÇÃO

1 - PROJETO:

Atendimento no contexto escolar dos educandos com deficiência, TE.!>,- Transtorno do
Espectro Autista e altas habilidades!superdoíação, com os seguintes profissionais
na área de psicologia, fonoaüdiclogia, fisioterapia e terapla ocupacional com o
objetivo principal de realizar um IT;apeamenl:;, traçando um perfil das crianças e
adolescentes com deficiência, TEA e Altas Habilidades! Superdotação nas unidades de
ensino do município, possibilitando conhecê-Ias em sua totalidade, promovendo ações
para eliminação de barreiras que possam impedir o desenvolvimento pleno desses
educandos no contexto escolar e na sociedade.

1.2 PERíODO DE EXECUÇÃO
Início em 01 de julho de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018.

2 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Atender no contexto escolar os educandos com deficiência, TEA- Transtorno do
Espectro Autista e altas habilidades!superdotação, com os seguintes profissionais na área
de psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional com o objetivo principal
de realizar um mapeamento, traçando um perfil das crianças e adolescentes com
deficiência, TEA e Altas Habilidades! Superdotação nas unidades de ensino do município,
possibilitando conhecê-Ias em sua totalidade, promovendo ações para eliminação de
barreiras que possam impedir o desenvolvimento pleno desses educandos no contexto
escolar e na sociedade.

2.1 PÚBLICO ATENDIDO:
Crianças e adolescentes com deficiência, TEA e .Jl,ltasHabilidades/ Superdotação

nas unidades de ensino do município

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú atende 14.748 alunos
em 16 escolas municipais e 26 núcleos de educação infantil. Destes, 10.061 são alunos
do ensino fundamental, 4.348 da educação infantil e 339 da educação de jovens e
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adultos. A cidade de Balneário Camboriú conta com aproximadamente 1\(-~08 ,?'
habitantes, de aco~do com o Censo do IBGE/201~ e :stin:a-~e em nível nacion~ Oc.O
23,9% da populaçao brasileira tenna algum tiPO ae oeflClenCla. Segundo Informaçoes'
atualizadas com o Departamento de Educação Especial, temos 355 educandos
referenciados com algum tipo de deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação.
Contudo, esses dados não são fidedignos pois muitas vezes as informações são
preenchidas pelos profissionais da escola sem apresentação de laudo/diagnóstico, ou
ainda, com incompreensão do verdadeiro público-alvo de atendimento na Educação
Especial. O diagnóstico da criança e do adolescente de Balneário Camboriú, realizado
pelo Conselho da Criança e do Adolescente considerou não haver estatística no número
de crianças e adolescentes com deficiência no município, o mesmo fato é percebido para
jovens, adultos e idosos com deficiência. Em 2017, iniciou-se a execução do Projeto da
Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial, contudo, devido a falta de
profissionais especializados na área de saúde, não conseguimos atingir a completude dos
objetivos propostos. Dos 26 núcleos de Educação Infantil e 16 Escolas municipais,
conseguimos realizar o trabalho efetivamente em 07 núcleos de Educação Infantil, 4
Escolas Municipais e o CEJA, a saber: CEJA, CEM Vereador Santa, CEM Nova
Esperança, CAIC, NEI Nova Esperança, NEI Pequeno Mundo, NEI Sementes do amanhã,
NEI Pão e Mel, NEI Nova Esperança, NEI Santa Inês e NEI Santa Clara. Do total de
educandos, conseguimos avaliar efetivamente 148 educandos. Realizamos 257
referências/encaminhamentos para a rede de atendimento, entre elas as políticas de
saúde, assistência social, emprego e renda, atividades contraturno na educação, Ong,s
de atendimento socioassistencial, entre outros. Desta forma, o apoio em questão, visa
complementar a Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial da
Secretaria Municipal de Educação que continuará o Projeto. A Equipe Interdisciplinar do
Departamento de Educação Especial (EIDEE), terá por objetivo realizar o mapeamento,
traçando o perfil das crianças e adolescentes com deficiência, TEA e Altas Habilidades
nas unidades de ensino do município, possibilitando conhecer esse público na sua
totalidade, promovendo ações para eliminação de barreiras que possam impedir o
desenvolvimento pleno desses educ@ndos. Esta Equipe será concebida, levando em
consideração seu caráter interdisciplinar, com intenção de articular os saberes e ações de
distintos profissionais em prol de um objetivo comum. Essa constituição, permite que a
avaliação mantenha um posicionamento de articulação entre os saberes técnicos
profissionais, sem supervalorização de conhecimentos, promovendo a execução das
ações de maneira coletiva. Esta ação gerará dados e estatísticas para qual ificar o
trabalho ofertado pelo Departamento de Educação Especial, bem como dos serviços do
AEE - Atendimento Educacional Especializado, subsidiando a proposta de Educação
Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Também será objetivo da EIDEE acolher,
avaliar a situação e acompanhar a inserção/adaptação de novos educando/as com
deficiência, TEA ou altas habiliàades/superdotação matriculados na rede regular de
ensino municipal, indicando Tecnologia Assistiva, assim como verificar a avaliação das
estruturas arquitetônicas, utilizando de categorias para analisar as possibilidades de
melhorias na UE (Unidade Escolar), pautando-se na LEI n013.146, de 6 de julho de 2015,
que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência)

4 • ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

4.1 CARACTERíSTICAS DA OSC.
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sociedade, pela luta de igualdade de oportunidades no contexto educa~1r6c,o
promoção da acessibilidade em todos os espaços escolares e combate
discriminação e qualquer forma de preconceito, por intermédio de visitas
institucionais periódicas e reuniões de Estudos de Caso realizadas pela Equipe
interdisciplinar do DEE em que serão atendidos professores de atendimento
educacional especializado, gestão escolar (gestor, supervisor, orientador
educacional..) e professores de sala de aula.

b) Desenvolver o Projeto de Atendimento no contexto escolar da Equipe
Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial com uma equipe mínima
para avaliação da situação apresentada, acompanhamentos, encaminhamentos,
orientação e assessoria, no contraturno escolar dos educando/as, familiares e
profissionais, referenciados à Educação Especial, com previsão de avaliação de
aproximadamente 150 educandos inseridos na rede pública de ensino. Cada
profissional terá um instrumento de avaliação para preenchimento, coleta de
informações e proposição de ações com as famílias e educandos, produzindo ao
final de cada atendimento um Parecer profissional do caso; Após o momento de
avaliação, cada profissional da Equipe poderá realizar encaminhamentos para rede
de atendimento socioassistencial do municípío, quando necessário, por meio de um
modelo de referência.

c) Acolher, avaliar e acompanhar a inserção/adaptação de novos educando/as com
deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação inseridos na rede regular de
ensino municipal, com previsão de 10 educandos novos inseridos na rede pública
de ensino. Cada profissional terá um instrumento de avaliação para preenchimento,
coleta de informações e proposição de ações com as famílias e educandos,
produzindo ao final de cada atendimento um Parecer profissional do caso; Após o
momento de avaliação, cada profissional da Equipe poderá realizar
encaminhamentos para rede de atendímento socioassistencial do município,
quando necessário, por meio de um modelo de referência;

d) Promover a eliminação de barreiras, através de indicação da Acessibilidade e
Tecnologia Assistiva nas unidades de ensino e aos educandos/famílias avaliados,
por intermédio da articulação dos profissionais nas áreas técnicas da Equipe
Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial com o contexto escolar.

e) Produzir o Relatório de Acessibilidade Urbanística, Comunicacional e
Metodológica de no mínimo 15 unidades de ensino de abrangência municipal de
Balneário Camboriú, onde serão descritos os principais aspectos de acessibilidade
encontrados nas unidades escolares avaliadas e desenvolvidos, em articulação
com os profissionais da Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação
Especial;

f) Produzir o Relatório Final de Atendimento no contexto escolar da Equipe
Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial em cada unidade de
ensino, no minimo 15 relatórios, onde constem as percepções descritivas sobre a
ínclusão educacional, identificação dos educandos avaliados, número de
referências realizadas, dificuldades do desenvolvimento do projeto nas unidades
avaliadas, orientações realizadas pelos profissionais para a unidade escolar,
Percepções do Questionário de Inclusão Educacional aplicado com os profissionais
de cada unidade escolar,

g) Aplicar o Questionário de Inclusão Educacional nas Unidades de Ensino avaliadas
pela Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial, onde seja
coeltado informações para formulação do Relatório Final de cada unidade escolar;



~;'~AUnjcl.~:-
{qj-~' -~<'\

h) Realizar, por intermédio dalo psicólogalo,a avaliação de 160 educandos;~t~',i
no projeto intervindo por meio de acolhimento familiar, triagem psic ~c~ e O
quando necessário, propor orientações aos profissionais da Educação no ~Q,O"
da Educação Especial, -

i) Realizar, por intermédio da/o fisioterapeuta,a avaliação de 160 educandos
inseridos no projeto, por meio de acolhimento familiar, triagem fisioterapêutica, com
vistas a construir, modificar e transformar,quando necessário, juntamente com a
equipe de gestão escolar, professores de sala de aula, professores de atendimento
educacional especializado, estratégias que propiciem melhorias no processo de
inclusão educacional dos mesmos, no que diz respeito ás condições físicas e
orientações quanto acessibilidade urbanística;

j) Realizar, por intermédio dalo fonoaudióloga/o,a avaliação de 160 educandos
inseridos no projeto, por meio de acolhimento familiar, triagem fonoaudiológica, e
propondo, quando necessário, orientações quanto aos aspectos comunicacionais,
alimentação, linguagem oral e escrita e demais questões relacionadas á
fonoaudiologia que propiciem a acessibilidade comunicacional e metodológica no
processo de ensino-aprendizagem;

k) Realizar, por intermédio dalo terapeuta ocupacional,a avaliação de 160 educandos
inseridos no projeto, a fim de compreender a necessidade da diminuição das
barreiras no contexto escolar, juntamente com a equipe de gestão escolar,
professores de sala de aula, professores de atendimento educacional
especializado, por meio de aplicação de tecnologias assistivas, que propiciem
melhorias no processo de inclusão educacional dos mesmos, quando necessário;

4.2 DO PERFil PROFISSIONAL DA EQUIPE INTERDISCIPLINAR NAS ÁREAS DE
PSICOLOGIA, FONOAUDIOLOGIA, TERAPIA OCUPACIONAL E FISIOTERAPIA

e) Conhecimento e experiência de trabalho comprovados com crianças e
adolescentes na área de Educação Especial;

f) experiência com trabalho em equipe interdisciplinar;
g) Capacidade de articular ações com rede de atendimento e Dinamicidade nas

ações e encaminhamentos;

4.3 REGISTRO DE ATENDIMENTOS

Cada profissional preencherá mensalmente uma tabela contendo o quantitativo dos
atendimentos realizados, produzirá um parecer técnico a partir do preenchimento do
instrumento de avaliação da equipe interdisciplinar do departamento de educação
especial:

-
ECIFICAÇ INDICADOR DURAÇÃO

FíSICO

ALlDADE I I QUAN,UNID. INiCIO TÉRMIN
I
I O

las e ~iO

1

160 01/07/2018 31/12/20
eos de I 18
ação Infantil I Iicipais J_____I

Esco
NiJcl
Educ
mun

I ESP
ÃOI
LOC

META

Realizar avaliações
anuais na
área de
fisioterapia
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Realizar avaliações Escolas e Usuário 160 01/07/2018

31/~, It/ o,?anuais na Núcleos de 8 '?O
área de Educaçáo lr.i8otil OC
psicologia municipais

Realizar avaliações Escolas e Usuário 160 01/07/2018
anuais na área Núcleos de 31/12/201
fonoaudiologia Educaçáo Infantil 8

municipais

Realizar avaliações Escolas e Usuário 160 01/07/2018 31/12/201
anuais na área Núcleos de 8
Terapia Educação Infantil

I Ocupacional municipais,
! Realizar visitas Escolas e Reuniõe 30 01/07/2018 31/12/201
I
I institucionais periódicas e Núcleos de s 8

reuniões de Estudos de Educação Iniantil
Caso em que serão municipais
atendidos professores de
atendimento educacional
especializado, gestão
escolar (gestor,
supervisor, orientador
educacional.,) eI professores de sala de

I aula para Prestar apolo e
suporte à pessoa com
deficiência. tendo em vista
à Integração à sociedade, ipela luta de igualdade de
oportunidades no contexto
educacional, promoção da
acessibilidade em todos I

escolares
I

os espaços e

Icombate à discriminação e
qualquer forma de
preconceito, por
intermédio sala de aula,

I
ProdUZir Relatórios de Escolas e Relatórl 1'15 01/07/2018 31/12/201
Acessibilidade Núcleos de o 8
Urbanística, Educação Infantil
Comunicacional e municipais,I Metodológica nas II unidades de ensino de I
abrangência municipal de
Balneário Camborlú, onde
serão descritos os
principais aspectos de

Iacessibilidade
encontrados nas unidades
escolares avaliadas e I

desenvolvidos em
articulação com os
profissionais da Equipe
Interdisciplinar do
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Departamento de
Educação Especial;
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Produzir O Retatório Final Escolas e Relatór; 15 01/07/2018 31/12/201
de Atendimento no Núcleos de o 8
contexto escolar da Educação Infantil "
Equipe Interdisciplinar do municipais
Departamento de
Educação Especial em
cada unidade de ensino"
onde constem as
percepções descritivas
sobre a inclusão
educacional, identificação
dos educandos avaliados,
número de referências

Irealizadas, dificuldades do
desenvolvimento do

Iprojeto nas unidades
avaliadas, orientações
realizadas pelos
profissionais para a
unidade escolar,
Percepções do
Questionário de Inclusão
Educacional aplicado com I
os profissionais de cada I
unidade escolar i

Indicadores quantitativos

• Instrumento de Coleta de informações realizada no momento do atendimento;
• Pareceres técnicos dos profissionais emitidos para cada educando avaliado;
• Referências/Contra Referências realizadas para cada educando avaliado,

conforme especificidade de cada profissional;
• Tabulação dos dados obtidos periodicamente e realização da avaliação a respeito

do impacto do projeto.
• Relatório semestral das avaliações, andamento e evolução dos mesmos.
• Serão avaliados ainda, se a capacidade de atendimento está sendo plenamente

preenchida; se estão ocorrendo problemas de assiduidade nos atendimentos e
quais os motivos que levaram a esse problema e qual a faixa etária predominante.

• Nümero de Questionários respondidos pelas unidades escolares

Indicadores qualitativos

• Se objetivos terapêuticos propostos/encaminhamentos estão sendo alcançados.

• Qualidade dos atendimentos realizados.

• Nível de comprometimento dos profissionais envolvidos no processo.

• Serão avaliados ainda, se a capacidade de atendimento está sendo plenamente
preenchida; se estão ocorrendo problemas de assiduidade nos atendimentos e
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quais os motivos que levaram a esse problema e quai a faixa etária predo
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

GABINETE DO PREFEITO - PROCURADORIA GERAL

PARECER PRGR nOS~51/2018

CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA 002/2018
PROCESSO: 2018019024

De acordo com o inciso VI do artigo 35 da lei
federal 13.019/13, entendo possível a celebração da
pretendida parceria.

É o parecer.
Salvo melhor ]U1ZO.
Bal.Camboriú, 06 de junho de 2018.

Rua Dinamarca,," 320- Bairro das Nações - Fone (47) 3267-707/
Balneário Cambor;lÍ - Salrta Cutarina - CNPJ 83102285/0001-07
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PARECER PROCESSO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA 002'2018

Balneário Camboriú. 30 de Maio de 2018.

Assunto: Chamamento Público FMOCA n° 002/2018

Requercntc: Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA

Considerando a necessidade de parecer técnico pela Sccretaria de Controle Govcrnamental e Transparência
Pública. nos moldes da Lei 13.019/2014, segue abaixo o parecer:

I) Do mérito da proposta, cm conformidadc com a modalidadc dc parceria adotada;
O Edital de Chamamento Público está de acordo com a modalidade de parceria escolhida, termo de
colaboração, visto que a iniciativa parte da administração pública.

2) Da idcntidadc e da reciprocidade de interesse das pal.tes na realização, em mútua cooperação, da
parceria prevista nesta Lei;
A proposta se identifica com o interesse social do Município de promover o atendimento no contexto
escolar dos educandos com deliciéncias TEA - Transtol"llo do Espectro Autista c outras
habilidades/superdotação inseridos na rede municipal de ensiuo, c suas famílias, por intermédio da
equipe interdisciplinar do departamento de educação espccial e se mostra interesse recíproco das
entidadcs a serem selecionadas.

3) Da viabilidade de sua execução;
As referências para colaboração se mostram bem montadas e viáveis sua execução tanto pelas entidades
quanto pela administração pública, mas poderiam descrever melhor os requisitos a serem atendidos pelos
profissionais c o que deve constar especificamente de cada relatório:

-I) Da verilicação do cronograma dc desembolso;
Cronograma de desembolso se mostra viávcl, em vista de haver crédito orçamentário disponível.

5) Da descrição de quais serão os mcios disponiveis a serem utilizados para a liscalização da execução
da parccria, assim como dos procedimcntos que deverão ser adotados para avaliação da execução
fisica e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
As fiscalizações serão feitas através da tomada de contas pela Secretaria de Assístência Social, por meio de
relatório do gestor da parceria, pcla comissão de monitoramento e avaliação através de visitas em loco e
relatórios apropriados e pela secretaria de Controle Governamental e Transparêncía Pública. Serão avaliados

as metas e objetivos descritos no plano de trabalho e sua execução.
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3.
4.
5.

6.

6) Da designação do gestor da parceria;
Foi designado o senhora Eliani Aparecida Ferraz dos Santos de Aquino, assistente administrativa como
gestora da parceria.

7) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
Foi designada Comissão de Monitoramento e Avaliação através do Decreto 8903, de 10 de abril de 2018.

Conclusão: Esse parecer é procedente a APROVAÇÃO COM RESSALVAS do processo referente ao Edital
de Chamamento Público FMDCA 002/2018.

Ressalvas:
I. Nas referências para colaboração, Iillta descrever melhor os requisitos a serem atendidos pelos

profissionais;
Nas referências para colaboração, falta informação do que deve constar especificamente de cada
relatório;
Falta referência de valores para O projeto;
Numeração do edital incorreta (próximo da sequência seria 002/2018)
Metas compatíveis com a vigêncía do projeto: as metas contidas nas referências para colaboração
constam como sendo anuais, mas o projeto tem vigência de apenas 6 meses.
Falta de período (mensal, semanal, etc) em algumas metas;

Atenciosamente,

Secretário de Contr e
lllOgues
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Ofício 003/2018 FMDCA

Balneário Camboriú, 14 de junho de 2018

SECRETARIA DE CONTROLE GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA PÚBLICA
(LMO. Secretário Viétor HUgo Domingues

Processo n° 2018019024

ASSUNTO: Devolutiva de Edital Chamamento Público 002/2018/FMDCA

Cumprimentando cordialmente o Sr. Secretário, vimos por meio deste apresentar
EDITAL 002/2018/FMDCA com as alterações pertinentes elencadas no Processo n°
2018019024 pela COMISSÃO DE SELEÇÃO e SECRETARIA DE CONTROLE
GOVERNAMENTAL E TRANSPARÊNCIA.

Diante da aprovação com ressalvas pela Comissão de Seleção, em ~at anterior a
I

interposição do presente Processo, houve as devidas correções, com colaboração d Raquel
Nunes, Presidente.

Diante da aprovação com ressalvas pela Secretaria de Controle Governamental e--Transparência Pública, alterou-se então:

Alterou-se titulações de "CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018" para "CHAMAMENTO
PÚBLICO 002/2018";
Acrescentou-se em item 2.3.13 maiores requisitos de profissionais, de forma tabelada:

PROFISSIONAL REQUISITOS

Fonoaudiólogo/a Curso de Graduação em Fonoaudiologia,
com inscrição no devido Conselho
Profissional.

Psicólogo/a Curso de Graduação em Psicologia, com
inscrição no devido Conselho Profissional.

Fisioterapeuta Curso de Graduação em Fisioterapia, com
inscrição no devido Conselho Profissional.

Balneário Camboriú - Capital Catarlnense do Turismo ~CNPJ 83.102.28510001.01
Rua 2000, nO 1380 - Centro. CEP 88330-468 - (41) 3363-2745
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Terapia Ocupacional Curso de Graduação em Terapia
Ocupacional, com inscrição no devido
Conselho Profissional.

Também incluiu-se essa tabela em item de REFERÊNCIAS PARACOLABORAÇÃO.

Em referência de valores para o projeto, editou-se texto de item 9.2 para "O valor total de
recursos disponibilizados será de até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais),
dividido em cinco parcelas mensais, então, R$ 4.062,38 (quatro mil e sessenta e
dois reais e trinta e oito centavos), pago mensalmente por profissional no exercício
de 1° de agosto a 31 de dezembro de 2018, mais os encargos sociais e
trabalhistas. Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em
exercício financeiro seguinte ao da seleção, a previsão dos créditos necessários
para garantir a execução das parcerias será indicada nos orçamentos dos
exercícios seguintes". Alterou-se o valor de R$126.000,00 para R$105.000,00,
visto diminuição de tempo de serviço prestado.

Referente a ressalva de "metas incompatíveis com o período de vigência do projeto
e período de avaliação", adequou-se Objetivos Específicos (item 2.3.2) para
atendimento de 75 educando; Objetivos Específicos (item 2.3.) ra 05
educandos; Objetivos Específicos (item 2.3.5) para 05 unidades de nsino;
Objetivos Especificos (item 2.3.6) para 05 relatórios; Objetivos Específicos (item
2.3.9) para 80 educandos; Objetivos Específicos (item 2.3.10) para 80 edu ndos;
Objetivos Específicos (item 2.3.11) para 80 educandos; /
Alterou-se inclusive REFERÊNCIAS PARA COLABORAÇÃO, ANEXO'ltttt;-jtem 4.1

b, c, e, i e j;

Alterou-se item 4.3 do ANEXO supracitado, adequando descrição de META,
INDICADORES e DURAÇÃO.

Incluiu-se informações à apresentadas em relatórios, no item 2.3.5 e 2.3.6 do
Edital, então:

2.3.5 Produzir o Relatório de Acessibilidade Urbanística,
Comunicacional e Metodológica de no mínimo 05 unidades de ensino
de abrangência municipal de Balneário Camboriú, onde serão
descritos os principais aspectos de acessibilidade encontrados nas
unidades escolares avaliadas e desenvolvidos,conforme os seguintes
pontos: Acessibilidade Urbanística. Acessibilidade Comunicacional e
Acessibilidade Metodológica, em concordância com os documentos
que regem os mobiliários e edificações, espaços e equipamentos
urbanos que são as normas brasileiras- ABNT 9050 e a Lei Brasileira

Balneário Camboriú - Capital Catarlnense do Turismo. CNPJ 83.102.28510001-07
Rua 2000, nO 1380 - Centro - CEP 88330-468 - (47) 3363-2745
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de Inclusão, n013.146/2015, em articulação com os profissionais da
Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial;
2.3.6 Produzir o Relatório Final de Atendimento no contexto escolar da
Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial em
cada unidade de ensino, no mínimo 05 relatórios, onde constem as
percepções descritivas sobre a inclusão educacional, quantidade de
educandos avaliados e não-avaliados. número de referências
realizadas, dificuldades do desenvolvimento do projeto nas unidades
avaliadas, orientações realizadas pelos profissionais para a unidade
escolar, Percepções do Questionário de Inclusão Educacional aplicado
com os profissionais de cada unidade escolar.

Alterou-se também datas de tabela 1, do item "7.0 DA FàSE DE SELEÇÃO"

Visto essas e demais alterações já apresentadas
publicação deste Edital.

Atenciosamente,

araschin
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social

Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo - CNPJ 83.102.285/0001-07
Rua 2000, nO 1380 - Centro - CEP 88330-468 - (47) 3363.2745

pede-se por
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O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, por int~ ~~ i
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado cent~<
por meio do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE com Base na Lei no 13.019, de 31 de julho de
2014, e no Decreto no 8.489, de 23 de fevereiro de 2017, torna
público o presente Edital de Chamamento Público visando à
seleção de organização da sociedade civil interessada em
celebrar termo de colaboração que tenha por objeto a
execução de PROJETO DE ATENDIMENTO NO CONTEXTO
ESCOLAR DOS EDUCANDOS COM DEFICIÊNCIAS, TEA -
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E ALTAS
HABILlDADES/SUPERDOTAÇÃO INSERIDOS NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO, E SUAS FAMíLIAS, POR
INTERMÉDIO DA EQUIPE INTERDISCIPLINAR DO
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL.

1.0 PROPÓSITO DO EDITAL

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de proposta para a
celebração de parceria, por intermédio do(a) FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE, por meio da formalização de termo de colaboração, para a consecução
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos
financeiros à organizações da sociedade civil (OSCs), conforme condições estabelecidas
neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014,
pelo Decreto no 8.489, de 23 de fevereiro de 2017 e pelas demais normativas aplicáveis,
além das condições previstas neste Edital.

1.3. Serão selecionadas propostas, observada a ordem de classificação e a
disponibilidade orçamentária para a celebração do termo de colaboração.

91 - - Os projetos apresentados poderão contemplar a contratação de uma ou
mais especialidades, com limite máximo do objeto descrito em item 2 deste edital.

92 - A atuação dos profissionais deve ser articulada de forma interdisciplinar na
execução das ações, descritas no item 2 deste edital

1.4. O regime jurídico de que trata este Edital tem corno fundamentos a gestã~lica
democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparêncl na
aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimida ,da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da
eficácia, destinando-se a assegurar: (~-_

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão; ------..
II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de

valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;
111 - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e

sustentável;
IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;
V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias

de participação social;
VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;
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VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos; ? pp...G 1'~
. VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos~) ~

ambiente; . _ .. . . . :tJ/
IX - a valonzaçao dos direitos dos povos Indlgenas e das comunidades tradl' aisY'
X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas

dimensões material e imaterial.

1.5. São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria:
I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo á

organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;
11 - a priorização do controle de resultados;
III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e

comunicação;
IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes

federados nas relações com as organizações da sociedade civil;
V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação,

transparência e publicidade;
VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre

os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;
VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do

trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e programas de interesse
público e relevância social com organizações da sociedade civil;

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para
coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos;

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência
e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade
de vida da população em situação de desigualdade social.

2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

2.1. O termo de colaboração terá por objeto a atividade de concessão de apoio da
administração pública municipal para a execução de projeto que contemple o objetivo
geral e as atividades mencionada no item 2.3.

2.2. Objeto geral da parceria:

2.2.1 Atender no contexto escolar os educandos com deficiência, TEA- Transtorno do
Espectro Autista e altas habilidades/superdotação, com os seguintes profissionais na área
de psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional com o objetivo principal
de realizar um mapeamento, traçando um perfil das crianças e adolescentes nas unidades
de ensino do município, possibilitando conhecê-Ias em sua totalidade, promovendo ações
para eliminação de barreiras que possam impedir o desenvolvimento pleno desses
educandos no contexto escolar e na sociedade.

2.3. Objetos específicos da parceria:

2.3.1 Prestar apoio e suporte á pessoa com deficiência com vistas á integração á
sociedade, pela luta de igualdade de oportunidades no contexto educacional, promoção
da acessibilidade em todos os espaços escolares e combate á discriminação e qualquer
forma de preconceito, por intermédio de visitas institucionais periódicas e reuniões de
Estudos de Caso realizadas pela Equipe interdisciplinar do DEE em que serão atendidos
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professores de atendimento educacional especializado, gestão escolar (gestor, sup i~~G 'b
orientador educacional..) e professores de sala de aula. .6 Á/l ~

~~:>".f
2,3.2 Desenvolver o Projeto de Atendimento no contexto escolar da Equipe InterdiSciPliRaL.~
do Departamento de Educação Especial com uma equipe mínima para avaliação da
situação apresentada, acompanhamentos, encaminhamentos, orientação e assessoria, no
contraturno escolar dos educando/as, familiares e profissionais, referenciados à Educação
Especial, com previsão de avaliação de aproximadamente 75 educandos inseridos na
rede pública de ensino. Cada profissional terá um instrumento de avaliação para
preenchimento, coleta de informações e proposição de ações com as famílias e
educandos, produzindo ao final de cada atendimento um Parecer profissional do caso
Após o momento de avaliação, cada profissional da Equipe poderá realizar
encaminhamentos para rede de atendimento socioassistencial do município, quando
necessário, por meio de um modelo de referência.

2.3.3 Acolher, avaliar e acompanhar a inserção/adaptação de novos educando/as com
deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação inseridos na rede regular de ensino
municipal, com previsão de 05 educandos novos inseridos na rede pública de
ensino,Cada profissional terá um instrumento de avaliação para preenchimento, coleta de
informações e proposição de ações com as famílias e educandos, produzindo ao final de
cada atendimento um Parecer profissional do caso; Após o momento de avaliação, cada
profissional da Equipe poderá realizar encaminhamentos para rede de atendimento
socioassistencial do município, quando necessário, por meio de um modelo de referência.;

2.3.4 Promover a eliminação de barreiras, através de indicação da Acessibilidade e
Tecnologia Assistiva nas unidades de ensino e aos educandos/famílias avaliados, por
intermédio da articulação dos profissionais nas áreas técnicas da Equipe Interdisci I r
do Departamento de Educação Especial com o contexto escolar.

2.3.5 Produzir o Relatório de Acessibilidade Urbanística, Comunicacional e Metodológic
de no mínimo 05 unidades de ensino de abrangência municipal de Balneário Cambo' ,
onde serão descritos os principais aspectos de acessibilidade encontrados nas pnlaades
escolares avaliadas e desenvolvidas,conforme os seguintes pontos: AcesS!biUdad.e_
Urbanística, Acessibilidade Comunicacional e Acessibilidade Metodológica, em
concordância com os documentos que regem os mobiliários e edificações, espaços e
equipamentos urbanos que são as normas brasileiras- ABNT 9050 e a Lei Brasileira de
Inclusão, n013.146/2015, em articulação com os profissionais da Equipe Interdisciplinar
do Departamento de Educação Especial;

2.3.6 Produzir o Relatório Final de Atendimento no contexto escolar da Equipe
Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial em cada unidade de ensino, no
mínimo 05 relatórios, onde constem as percepções descritivas sobre a inclusão
educacional, quantidade de educandos avaliados e não-avaliados, número de referências
realizadas, dificuldades do desenvolvimento do projeto nas unidades avaliadas,
orientações realizadas pelos profissionais para a unidade escolar, Percepções do
Questionário de Inclusão Educacional aplicado com os profissionais de cada unidade
escolar.

2.3.7 Aplicar o Questionário de Inclusão Educacional nas Unidades de Ensino avaliadas
pela Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial, onde seja coletado
informações para formulação do Relatório Final de cada unidade escolar;



~

~'N'-"
0"'<- 7"<0-',

!!:' 'G '1.:',>
2.3.9 Realizar, por intermédio da/o psicóloga/o,a avaliação de 80 educandos ins ~dg'liOff ~)
projeto intervindo por meio de acolhimento familiar, triagem psicológica. e ~~'
necessário, propor orientações aos profissionais da Educação no âmbito da Ecfuc:gç~
Especial,

2.3.10 Realizar, por intermédio da/o fisioterapeuta,a avaliação de 80 educandos inseridos
no projeto, por meio de acolhimento familiar, triagem fisioterapêutica, com vistas a
construir, modificar e transformar,quando necessário, juntamente com a equipe de gestão
escolar, professores de sala de aula, professores de atendimento educacional
especializado, estratégias que propiciem melhorias no processo de inclusão educacional
dos mesmos, no que diz respeito às condições físicas e orientações quanto
acessibilidade urban ística;

2.3.11 Realizar, por intermédio da/o fonoaudióloga/o,a avaliação de 80 educandos
inseridos no projeto, por meio de acolhimento familiar, triagem fonoaudíológica, e
propondo, quando necessário, orientações quanto aos aspectos comunicacionais,
alimentação, linguagem oral e escrita e demais questões relacionadas à fonoaudiologia
que propiciem a acessibilidade comunicacional e metodológica no processo de
ensino-aprendizagem;

sala de aula, professores de atendimento educacional especializado, por mei~
aplicação de tecnologias assistivas, que propiciem melhorias no processo de incl sa
educacional dos mesmos, quando necessário;
2.3.13 Dispor de equipe interdisciplinar executora com seguintes requisitos:

~ -
PROFISSIONAL REQUISITOS

Fonoaudiólogo/a Curso de Graduação em Fonoaudiologia,
com inscrição no devido Conselho
Profissional.

Psicólogo/a Curso de Graduação em Psicologia, com
inscrição no devido Conselho Profissional.

Fisioterapeuta Curso de Graduação em Fisioterapia, com
inscrição no devido Conselho Profissional.

Terapia Ocupacional Curso de Graduação em Terapia
Ocupacional, com inscrição no devido
Conselho Profissional.

2.3.12 Realizar, por intermédio da/o terapeuta ocupacional,a avaliação de ~O
educandos inseridos no projeto, a fim de compreender a necessidade da diminuição das
barreiras no contexto escolar, juntamente com a equipe de gestão escolar, professores de

a) Conhecimento e expenencia de trabalho comprovados com crianças e
adolescentes na àrea de Educação Especial;

b) Experiência com trabalho em equipe interdisciplinar;
c) Capacidade de articular ações com rede de atendimento e Dinamicidade nas

ações e encaminhamentos;



~

t'. IN!.
Q-0 ,>

d) Conheci~ento na ~r~a de Acessibilidad~. Urbanísti~a, Comunicac ~at=>PJ3 I.~

Metodologlca, necessana para atender aos obJetivos do projeto \~ i1.-- .
~~ ..

~-.f!:/

3. JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú atende 14.748 alunos em 16
escolas municipais e 26 núcleos de educação infantil. Destes, 10.061 são alunos do
ensino fundamental, 4.348 da educação infantil e 339 da educação de jovens e adultos. A
cidade de Balneário Camboriú conta com aproximadamente 108.089 habitantes, de
acordo com o Censo do IBGE/2010 e estima-se em nível nacional que 23,9% da
população brasileira tenha algum tipo de deficiência. Segundo informações atualizadas
com o Departamento de Educação Especial, temos 305 educandos referenciados com
algum tipo de deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação. Contudo, esses dados
não são fidedignos pois muitas vezes as informações são preenchidas pelos profissionais
da escola sem apresentação de laudo/diagnóstico, ou ainda, com incompreensão do
verdadeiro público-alvo de atendimento na Educação Especial. O diagnóstico da criança e
do adolescente de Balneário Camboriú, realizado pelo Conselho da Criança e do
Adolescente considerou não haver estatística no número de crianças e adolescentes com
deficiência no município, o mesmo fato é percebido para jovens, adultos e idosos com
deficiência. Em 2017, iniciou-se a execução do Projeto da Equipe Interdisciplinar do
Departamento de Educação Especial, contudo, devido a falta de profissionai
especializados na área de saúde, não conseguimos atingir a completude dos objetivo
propostos. Dos 27 núcleos de Educação Infantil e 16 Escolas municipais, conseguimos,
realizar o trabalho efetivamente em 07 núcleos de Educação Infantil, 4 Escolas Municipais
e o CEJA, a saber: CEJA, CEM Vereador Santa, CEM Nova Esperança, CAIC, NEI Nove
Esperança, NEI Pequeno Mundo, NEI Sementes do amanhã, NEI Pão e Mel, NEI Nova----..-
Esperança, NEI Santa Inês e NEI Santa Clara. Do total de educandos, conseguimos
avaliar efetivamente 148 educandos. Realizamos 257 referências/encaminhamentos para
a rede de atendimento, entre elas as políticas de saúde, assistência social, emprego e
renda, atividades contraturno na educação, Ong,s de atendimento socioassistencial, entre
outros. Desta forma, o apoio em questão, visa complementar a Equipe Interdisciplinar do
Departamento de Educação Especial da Secretaria Municipal de Educação que
continuará o Projeto. A Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial
(EIDEE), terá por objetivo realizar o mapeamento, traçando o perfil das crianças e
adolescentes com deficiência, TEA e Altas Habilidades nas unidades de ensino do
município, possibilitando conhecer esse público na sua totalidade, promovendo ações
para eliminação de barreiras que possam impedir o desenvolvimento pleno desses
educ@ndos. Esta Equipe será concebida, levando em consideração seu caráter
interdisciplinar, corn intenção de articular os saberes e ações de distintos profissionais em
prol de um objetivo comum. Essa constituição, permite que a avaliação mantenha um
posicionamento de articulação entre os saberes técnicos profissionais, sem
supervalorização de conhecimentos, promovendo a execução das ações de maneira
coletiva. Esta ação gerará dados e estatísticas para qualificar o trabalho ofertado pelo
Departamento de Educação Especial, bem como dos serviços do AEE - Atendimento
Educacional Especializado, subsidiando a proposta de Educação Especial na perspectiva
da Educação Inclusiva. Também será objetivo da EIDEE acolher, avaliar a situação e
acompanhar a inserção/adaptação de novos educando/as com deficiência, TEA ou altas
habilidades/superdotação matriculados na rede regular de ensino municipal, indicando
Tecnologia Assistiva, assim como verificar a avaliação das estruturas arquitetõnicas,
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utilizando de categorias para analisar as possibilidades de melhorias na UE (J~dJà~G ti
Escolar), pautando-se na Lei n013.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Br~~~/
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência). ~/-"
4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO

4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil (OSCs), assim
consideradas aquelas definidas pelo art. 20

, inciso I, alíneas "a", "b" ou "c", da Lei na
13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei na 13.204, de 14 de dezembro de 2015):

a) entidade privada sem fins lucrativos (associação ou fundação) que não distribua
entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou
terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos,
dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio,
auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de
fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei na 9.867, de 10 de novembro de
1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou
social; as alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e de geração de
trabalho e renda; as voltadas para fomento, educação e capacitação de trabalhadore
rurais ou capacitação de agentes de assistência técnica e extensão rural; e 11
capacitadas para execução de atividades ou de programas de interesse público e de
cunho social; ou I

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a programas de
interesse público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente
religiosos. ~

4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá declarar, conforme modelo constante no
Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância, que está ciente e concorda com as
disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se responsabilizam pela
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o
processo de seleção.

4.3. É vedada a atuação em rede, para a realização de ações coincidentes (quando há
identidade de intervenções) ou de ações diferentes e complementares à execução do
objeto da parceria, nos termos do art. 35-A da Lei na 13,019, de 2014.

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO

5.1. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes
requisitos:

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do
instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, inciso I, e art, 35, caput, inciso 111, da Lei na
13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as
sociedades cooperativas (art, 33, SS 20 e 30

, Lei na 13.019, de 2014);
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que,

em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a
outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei na 13.019, de
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2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta ('jl~ f3p..G 1;j.:
caput, inciso 111, Lei nO 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta eXigên~~r}S1Q.....~.i
organiza?ões religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, SS 2° e 3°, Lei nO1~~;. j
de 2014), --_..YC--

c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente,
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nO13.019, de 2014);

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1 (um)
ano de existência, com cadastro ativo, comprovado por meio de documentação emitida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei nO13.019, de 2014);

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria
ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no
momento da apresentação do plano de trabalho e na forma do art. 33, caput, inciso V,
alínea "b", da Lei nO13.019, de 2014);

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de
contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente
federado (art. 34, caput, inciso 11, da Lei nO13.019, de 2014);

i) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil
ou cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso 111, da
Lei nO13.019, de 2014);

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relaçã
nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira dk
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um
deles, conforme Anexo 111 - Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34
caput, incisos V e VI, da Lei nO13.019, de 2014);

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia
de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34,
caput, inciso VII, da Lei nO13.019, de 2014);

I) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC
se tratar de sociedade cooperativa (art. 2°, inciso I, alínea "b", e art. 33, S3°, Lei nO13.019,
de 2014); e

5.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:
a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a

funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nO13.019, de 2014);
b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada

(art. 39, caput, inciso 11, da Lei nO13.019, de 2014);
c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público,

ou dirigente de órgão ou entidade da admínistração pública, estendendo-se a vedação
aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas (art. 39, caput,
inciso 111 e SS 5° e 6°, da Lei n° 13.019, de 2014);

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)
anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou,
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ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso corp;~f~IàG ~..
suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nO13.019, de 2014); \0 ,%1 .0

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspen~ã.ÇJd~
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, co~
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso 11 do art. 73 da Lei nO 13.019, de 2014, ou com a sanção
prevista no inciso III do art. 73 da Lei nO13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nO
13.019, de 2014);

f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nO13.019, de 2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer
esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido
julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada
responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, I1 e III do art. 12 da Lei nO8.429, de 2 de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII,
da Lei nO13.019, de 2014).

h )cujo objeto social não se relacione às características do projeto ou que nã
disponham de condições técnicas para executar o objeto previsto neste edital.

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO

6.1. A Comissão de Seleção e Julgamento é o órgão colegiado destinado a processar e
julgar o presente chamamento público, tendo sido constituída na forma do Decreto''''____
8.730/2017, nos termos da lei 13019/2014. ---

6.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha
participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como
associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante
do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure conflito de
interesse, nos termos da Lei nO12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, SS 2° e 3°, da Lei
nO 13.019, de 2014).

6.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à
do substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital (art. 27, SS 1° a 3°, da Lei
nO 13.019, de 2014).

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste colegiado,
respeitando os demais impedimentos constantes neste edital.

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes
ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.



7.0 DA FASE DE SELEÇÃO

7.1 A fase de seleção observará as seguintes etapas:

Tabela 1

ETAPA DESCRiÇÃO DA ETAPA DATAS

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 18/06/2018

2 Envio das propostas pelas ascs. 18/07/2018 a 23/07/2018

3 Abertura de envelopes e etapa competitiva de 24/07/2018 a 26/07/2018
avaliação das propostas pela
Comissão de Seleção.

4 Divulgação do resultado preliminar. 27/07/2018

5 Interposição de recursos contra o resultado 27/07/2018 a 31/07/2018
preliminar.

6 Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 31/07/2018 a 03/08/2018

7 Homologação e publicação do resultado definitivo 06/08/2018 1\
da fase de seleção, com divulgação das decisões
recursais proferidas (se houver).

8 Convocação da asc selecionada para 09/08/201~
comprovação do atendimento dos requisitos para
celebração da parceria e de que não incorre nos -
impedimentos (vedações) legais.

7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a
celebração da parceria (arts. 33 e 34 da Lei nO13.019, de 2014) e a não ocorrência de
impedimento para a celebração da parceria (art. 39 da Lei nO13.019, de 2014) é posterior
à etapa competitiva de julgamento das propostas, sendo exigível apenas da asc
selecionada, nos termos do art. 28 da Lei nO13.019, de 2014.

7.3. ETAPA 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. a presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do município
de Balneário Camboriú (www.balneariocamboriu.sc.gov.br). com prazo mínimo de 30
(trinta) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

7.4. ETAPA 2: Envio das propostas pelas ascs
7.4.1. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação
da instituição proponente e meios de contato, com a inscrição "Proposta - Edital de
Chamamento Público nO002/2018 - FMDCA", e endereçados a Presidente da Comissão
de Seleção, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: Rua Dinamarca, 320

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br.
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- Bairro das Nações - Balneário Camboriú - SC, na Secretaria de Compr:~ ~G ''1).,
Município, das 12hOOmin às 18hOOmin do dia 24/07/2018 a 26/07/2018 \~ 1- o
7.4.2. Todos os documentos descritos neste edital e anexos devem ser entregué{>~---
cópia autenticada ou cópia simples mediante apresentação dos originais para conferê'ncia~
e autenticação na sessão de abertura das propostas;
7.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será
recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem
explícita e formalmente solicitados pela administração pública.
7.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta. Caso venha a apresentar mais
de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada
para análise.
7.4.6. Observado o disposto no item 7.5.4 deste Edital, as propostas deverão conter, no
mínimo, as seguintes informações:

a) a descríção da realidade do objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o
programa proposto;

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que
aferem o cumprimento das metas:

c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.

7.4.7. Somente serão avaliadas as propostas que forem enviadas até o prazo limite de
envio das propostas pelas OSCs constante da Tabela 1.
7.4.8 Deverá ser encaminhada a proposta, em uma única via impressa, com todas as
folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pe
representante legal da OSC proponente.
7.4.9. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o
detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os
pormenores exigidos pela legislação (em especial o art. 22 da Lei n° 13.019, de 2014),
observados os Anexos IV - Modelo de Plano de Trabalho e VIII, IX, X e XI- Referênci ~
para Colaboração.
7.4.10. O plano de trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo
com a atividade ou o programa e com as metas a serem atingidas;

b) a forma de execução das ações, indicando, quando cabível, as que demandam
atuação em rede;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;
d) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para

a aferição do cumprimento das metas;
e) a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na

execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos
custos diretos e indiretos necessários à execução do objeto;

f) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
g) as ações que demandam pagamento em espécie, quando for o caso.

7.5. ETAPA 3: Abertura de envelopes e etapa competitiva de avaliação das propostas
pela Comissão de Seleção.

7.5.1.2 A OSC deverá designar um representante legal, que caso não seja o presidente
ou diretor da OSC, o mesmo deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração
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e carta de credenciamento delegando o respectivo representante para todos ~.. él'lO'SG Z>
pertinentes a este edital. t:...JB. f5 i
7.5.2 De caráter eliminatório e c1assificatório, a Comissão de Seleção analis á as~~ I

propostas apresentadas pelas ascs concorrentes. A análise e o julgamento de ca~
proposta serão realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência
técnica para exercer seu julgamento.
7.5.3. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para conclusão do
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção,
podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30
(trinta) dias.
7.5.4. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento
estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido nos Anexos VIII, IX, X e XI -
Referências para Colaboração.
7.5.5. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de
julgamento apresentados no quadro a seguir:

Critérios de Metodologia de Item Metodologia
Julgamento Pontuação de Pontuação

(A) Grau de Atendimento Pleno das Ações proposta 1,0
adequação da (100%) = 1,0 pontos
proposta ao Plano Atendimento Satisfatório das Metas propostas 1,0
de Trabalho de «100% e >60%) = 0,5 ,

Referência pontos dos Prazos propostos 1,0
Atendimento Insatisfatório .

("'.,
,

« 60%) = 0,0 pontos dos Valores de 1,0
Referência \

! J
(6) Capacidade Experiência na prestação 1,0 pontos por ano / 5,00
técnico-operacional do objeto pela comprovado Ccolaboradora

(C) Preferência asc com sede no 1,00 pontos 1,00
município

Pontuação Máxima Global 10,00

7.5.6. A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de
julgamento (6), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a
eliminação da proposta, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição
proponente e comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração
do cometimento de eventual crime.
7.5.7. a proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao
critério de julgamento (6), informando as atividades ou programas desenvolvidos, sua
duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados,
dentre outras informações que julgar relevantes. A comprovação documental de tais
experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de celebração, sendo que qualquer
falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as providências indicadas no
subitem anterior.
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7.5.8. Serão eliminadas aquelas propostas: I,S PÁG "i\
a) cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; \l~ (5)
b) que receberem nota "zero" nos critérios de julgamento (A) ou (B); ou aind,a quP -;.l

não contenham, no minimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objel~
parceria e o nexo com a atividade ou o programa proposto; as ações a serem executadas,
as metas a serem atingidas e os indicadores que aferem o cumprimento das metas; os
prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e o valor global
proposto;

c) que estejam em desacordo com o Edital; ou
d) com valor incompatível com o objeto da parceria, a ser avaliado pela Comissão

de Seleção à luz da estimativa realizada, e de eventuais diligências complementares, que
ateste a inviabilidade econômica e financeira da proposta, inclusive à luz do orçamento
disponível, conforme caput do art. 27 da Lei na 13.019/2014.
7.5.9. As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo
com a pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média
aritmética das notas lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em
relação a cada um dos critérios de julgamento.
7.5.10. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com
base na maior pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de
igualdade, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente,
nos critérios de julgamento (B). Caso essas regras não solucionem o empate, s .
considerada vencedora a entidade com mais tempo de constituição e, em último cas ,
questão será decidida por sorteio.
7.5.11. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais
adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta
a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos e
relação ao valor proposto (art. 27, 950, da Lei na 13.019, de 2014).
7.5.12. Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho enviado
pela OSC, a administração pública solicitará a realização de ajustes e a OSC deverá
fazê-lo em até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de recebimento da solicitação
apresentada.

7.6. ETAPA 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o
resultado preliminar do processo de seleção na página do sitio oficial do municipio na
internet (controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br), iniciando-se o prazo para recurso.

7.7. ETAPA 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase
recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.
7.7.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão
apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da
publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei
na 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
7.7.2. Os recursos serão apresentados por meio escrito a comissão de seleção dentro do
prazo, pelos mesmos moldes exigidos na entrega das propostas da ETAPA 2.
7.7.3. É assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos
indispensáveis à defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando
somente com os devidos custos.
7.7.4. Interposto recurso, se dará ciência dele para os demais interessados para que, no
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo
recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem. A administração pública dará ciência,
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por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazôes net~a164G P
5 (cinco) dias corridos, contado da data da ciência. \ ~ 6,
7.7.5. Os recur~os e contra~r~zões de.~em ser. protocolados no. Protocolo Geral ~;:/
Prefeitura Municipal de Balneano Cambonu, Rua Dinamarca, 320, Bairro das Naçõ~

7.8. ETAPA 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.

7.8.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.8.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados do fim do prazo para recebimento das
contrarrazões, ou, dentro desse mesmo prazo, encaminhar o recurso ao gestor do Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com as informações necessárias à
decisão final.
7.8.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser proferida no prazo
máximo de 5 (cinco) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A motivação deve
ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste
caso, serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta
decisão.
7.8.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do Município de
Balneário Camboriú.
7.8.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis d
aproveitamento. I

7.9. ETAPA 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver).

7.9.1. Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo sem interposição de
recurso, deverá ser homologado e divulgado, no seu sitio eletrônico oficial, as decisões
recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de seleção.

7.9.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, 96°,
da Lei nO13.019, de 2014).

7.9.3. Após o recebimento e julgamento das propostas, havendo uma única entidade com
proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, a
administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-Ia
para iniciar o processo de celebração.

7.10. ETAPA 8: Convocação da OSC selecionada para comprovação do atendimento dos
requisitos para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos (vedações)
legais.
7.10.1. Para a celebração da parceria, a administração pública convocará a OSC
selecionada para, no prazo de 5 (cinco) dias corridos a partir da convocação, apresentar a
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a celebração da parceria e
de que não incorre nos impedimentos legais (arts. 28, caput, 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019,
de 2014) e caso solicitado pela Comissão seu respectivo plano de trabalho com
alterações.
7.10.2. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea "e" do item 8.2.2. deste
Edital deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos
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custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras par .&1af>~ ~\.
mesma natureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações, tabelas de ~s~~. )!
associações profissionais, publicações especializadas, atas de registro de preços ~ge~
ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. No caso de cotaç •.a ..
OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no minimo, 3 (três) fornecedores, sendo
admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o
fornecedor específico.
7.10.3. A OSC selecionada, no mesmo prazo acima de 5 (cinco) dias corridos, deverá
comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2°, nos
incisos I a V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nO13.019,
de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorrem nas vedações de que trata o art.
39 da referida Lei, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes
documentos:
I - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conforrnidade com as exigências
previstas no art. 33 da Lei nO13.019, de 2014;
11 - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no
sitio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a
OSC existe há, no mínimo, 1 ano com cadastro ativo;
111 - comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto
de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional,
podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros:

a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração
pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento

realizadas pela OSC ou a respeito dela;
d) currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros,

associados, cooperados, empregados, entre outros;
e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento

de atividades ou programas relacionados ao objeto da parceria ou de natureza
semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos,
comissões ou comitês de políticas públicas; ou

f) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;
IV - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários e à Dívida Ativa do Município;
V - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com
endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira
de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um
deles, conforme Anexo 111 - Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VII - cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela
declarado, como conta de consumo ou contrato de locação;
VIII - declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e
seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nO
13.019, de 2014, as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no
Anexo V - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
IX - declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras
condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com
recursos da parceria, conforme Anexo 11 - Declaração sobre Instalações e Condições
Materiais;
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X- declaração do representante legal da OSC, conforme Anexo 111 - Declaração e ~EJaçã6'G '~.
dos Dirigentes da Entidade; e ~ r.
XI- declaração de contrapartida em bens e serviços, quando couber, conforme Anex~~&--
Declaração de Contrapartida.
7.10.4. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no
caso das certidões previstas nos incisos IV, Ve VI logo acima.
7.10.5. As OSCs ficarão dispensadas de apresentar as certidões previstas nos incisos IV,
V e VI logo acima que estiverem vencidas no momento da análise, desde que estejam
disponíveis eletronicamente.
7.10.6. Os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta
Etapa serão apresentados pela OSC selecionada. Tais documentos deverão ser
entregues pessoalmente no endereço informado no item 7.4.1 deste Edital.
7.10.7. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de
parcerias, a administração pública deverá consultar o Cadastro de Entidades Privadas
Sem Fins Lucrativos Impedidas - CEPIM, o SICONV, o Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI, o Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, o Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do
Setor Público Federal - CADIN, o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas - CEIS, o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, para verificar se
há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração.
7.10.8. A administração pública examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC
selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha
sido convocada.
7.10.9. Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as
informações já apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e
as condições constantes neste Edital e em seus anexos. Para tanto, a administração
pública poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho.
7.10.10. Nos termos do 91° do art. 28 da Lei nO13.019, de 2014, na hipótese de a OSC
selecionada não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração,
incluindo os exigidos nos arts. 33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem
classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da
proposta por ela apresentada.
7.10.11. Em conformidade com o 92° do art. 28 da Lei nO13.019, de 2014, caso a OSC
convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de
celebração e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos document s na forma desta
Etapa 2. Esse procedimento poderá ser repetido, sucessivamente, ob dec'da a ordem de
classificação.

8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

8.1. A fase de celebração ocorrerá após a publicação do resultado da seleção das
propostas e observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de parceria:

Tabela 3

ETAPA DESCRiÇÃO DA ETAPA



1

2

Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial.

8.2. ETAPA 1: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.

8.2.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências
impostas pela legislação vigente, incluindo a aprovação do plano de trabalho, a emissão
do parecer técnico pela Secretaria de Controle Governamental e Transparência Pública -
SCGTP, as designações do gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e
Avaliação, e de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.
8.2.2. A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria.
8.2.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de
celebração e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria,
sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.2.4. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de
dirigentes, quando houver.

8.3. ETAPA 2: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial.
8.3.1 O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do
respectivo extrato no meio oficial de publicidade da administração pública ( . 38 da Lei
nO 13.019, de 2014).

9. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A RE çÃO
DO OBJETO

9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital são provenientes do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
pela DOTAÇÃO: Ação 2.42 - Formalização de Parcerias com ose, Despesa 668 -
3.3.50 - FR 300900.

9.2. O valor total de recursos disponibilizados será de até R$ 105.000,00 (cento e cinco
mil reais), dividido em cinco parcelas mensais, então, R$ 4.062,38 (quatro mil e sessenta
e dois reais e trinta e oito centavos), pago mensalmente por profissional no exercicio de
10 de agosto a 31 de dezembro de 2018, mais os encargos sociais e trabalhistas. Nos
casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das
parcerias será indicada nos orçamentos dos exercícios seguintes.

9.3. Nas parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte
ao da seleção, o órgão ou a entidade pública indicará a previsão dos créditos necessários
para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exerci cios seguintes.
9.3.1. A indicação dos créditos orçamentários e empenhos necessários à cobertura de
cada parcela da despesa, a ser transferida pela administração pública nos exercícios
subsequentes, será realizada mediante registro contábil e deverá ser formalizada por
meio de certidão de apostilamento do instrumento da parceria, no exercício em que a
despesa estiver consignada.
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9.4. O valor de referência para a realização do objeto do termo de colabq.:ãçilnÁG '71.
conforme estabelecido no Plano de Trabalho anexo às Referências para colabo~~~ 8.:
exato valor a ser repassado será definido no termo de colaboração, observada a ~ ..I
apresentada pela OSC selecionada. .

9.5. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nO13.019,
de 2014.

9.6. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados
com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a
legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e
46 da Lei n° 13.019, de 2014. Não poderá a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente,
que não a conhece as leis vigentes, seja para deixar de cumpri-Ia, seja para evitar as
sanções cabíveis.

9.7. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto,
sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (art.
46 da Lei nO13.019, de 2014):

a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho,
inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de G antia do
Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcion is, rbas
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos ca em
que a execução do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água,
energia, dentre outros); e

d) aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução
do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação
dos referidos equipamentos e materiais.

9.8. É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor
ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

9.9. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
serão devolvídos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou
extinção da parceria, nos termos do art. 52 da Lei n° 13.019, de 2014.

9.10. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade
orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a
oportunidade e conveniência administrativas. A seleção de propostas não obriga a
administração pública a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes,
os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.



10. CONTRAPARTIDA

10.1. A contrapartida da OSC será contemplada pelo próprio projeto executado.
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10.1.1. Por ocasião dos trâmites para a celebração do instrumento de parceria, o
proponente selecionado deverá apresentar documentos que comprovem a disponibilidade
e o valor estipulado para a contrapartida em bens e/ou serviços, preferencialmente
mediante pesquisa de preço e orçamentos correspondentes, bem como deverá fornecer
declaração de contrapartida, na forma do Anexo VII - Declaração de Contrapartida.

11. DISPOSiÇÕES FINAIS

11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do município na
internet (controladoria.balneariocamboriu.sc.gov.br), com prazo mínimo de 30 (trinta) dias
para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.

11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de
10 (dias) dias da data-limite para envio das propostas, por petição dirigida ou protocolada
no endereço informado no subitem 7.4.1 deste Edital. A resposta às impugnações caberá
ao administrador público, na Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, na rua
2000, nO1380, Centro, Balneário Camboriú.

11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interp eta ão deste
Edital e de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência. ínim de 10
(dias) dias da data-limite para envio da proposta. Os esclarecimentos s~rão restados
pela Comissão de Seleção.

11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no Edital. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão
juntados nos autos do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para
consulta por qualquer interessado.

11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original,
alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a
formulação das propostas ou o princípio da isonomia.

11.3. A administração pública resolverá os casos omissos e as situações não previstas no
presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a
administração pública.

11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou
anulado, no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a
indenização ou reclamação de qualquer natureza.

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas poderá acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das
sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes,
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além disso, caso a
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descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato ..':"'dfl~G ~"J';
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11.6. A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar
deste Chamamento Público.

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras
despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira
responsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio
ou indenização por parte da administração pública.

11.8. O presente Edital terá vigência de 6 (seis) meses a contar da data da homologação
do resultado definitivo.

11.9. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I - Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo 11 - Declaração sobre Instalações e Condições Materiais
Anexo 111 - Declaração e Relação dos Dirigentes da Entidade;
Anexo IV - Modelo de Plano de Trabalho;
Anexo V - Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VI - Minuta do Termo de Colaboração;
Anexo VII- Declaração de Contrapartida (quando couber);
Anexo VIII - Referências para Colaboração (01);

Balneário Camboriú, de junho de 2018.

uiz-Maraschin
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão social

Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente



CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA N" 002/2018

(MODELO)

ANEXO I
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÃNCIA

Declaro que a OSC está ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público n° 00212018 e
fica de acordo com seus anexos de item 11.9, bem como declara verdade e legítimo
aquilo que apresenta como informações e documentos em fase de processo de seleção,
se responsabilizando sob as penas da Lei.

Local e data: ------------

(Nome e cargo do Representante da OSC)



CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA W 002/2018

(MODELO)

ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDiÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da lei n° 13.019, de
2014, que a OSC "

Dispõe de instalações e demais condições materiais para o desenvolvimento das
atividades e projetos previstos na parceria como objeto deste chamamento; ou

Pretende contratar adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das
metas estabelecidas; ou

Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das
atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas,
bem como pretende, ainda, contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens
para tanto;

A Organização da Sociedade Civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua
situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

Local e data: _

(Nome e cargo do Representante da OSC)



CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA W 002/2018

(MODELO)

ANEXO 111
DECLARAÇÃO E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, que a OSC _

Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro do Poder ou do
Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública federal; ou
(b) cônjuge, companheiro(a) ou parente na linha reta, colateral ou por afinidade, até o
segundo grau.

Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que por própria natureza
seja constituída pela referidas autoridades. Art. 39 S 5°, da Lei n° 13.019 de 2014.

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome e cargo que ocupa N° de RG com órgão Endereço residencial,
na OSC expedidor e W CPF telefone e e-mail

Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro, ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,
ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Não serão remunerados, a qualquer titulo, com os recursos repassados: (a)
membro do Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública; (b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça
cargo em comissão ou em função de confiança, de órgão ou entidade da administração
pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro(a) ou parente na linha reta, colateral ou
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por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei e ~~c~ 'r;
na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais condenadas pela átic9:.?P é\
crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes ~eltoiáisj?
para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lava~../'
ocultação de bens, direitos e valores.

Local e data: -------------

(Nome e cargo do Representante da aSe)



CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA W 002/2018

ANEXO IV
MODELO DO PLANO DE TRABALHO

1 - OSC PROPONENTE

1.1 ENTIDADE PROPONENTE: 1.2 CNPJ:

1.3 ENDEREÇO E CEPo

1.4 CIDADE: 1.5 U.F: 1.6 DATA DE 1.7DDDfTELEFONE:
CONSTITUiÇÃO: 1.8 E-MAIL:

1.9 SITE:

1.10 NOME DO RESPONSAvEL: 1.11 CPF:
1.12 RG/6RGÃO
EXPEDIDOR:

1.13 ENDEREÇO:

1.14 CIDADE: 1.15 U.F: 1.16 DATA DE 1.17 DDDfTELEFONE:
CONSTITUiÇÃO: 1.18 E-MAIL:

2 - DADOS ATUALIZADOS DOS DIRIGENTES

2.1 NOME COMPLETO 2.2 CPF 2.3 RG/6RGÃO 2.4 ENDEREÇO RESIDENCIAL
EXPEDIDOR

3 - DESCRiÇÃO DO PROJETO

3.1 TITULO DO PROJETO 3.2 PERloDO DE EXECUÇÃO:
(Inicio dia/mês/ano)
( término dia/mês/ano)



3.3 IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

3.4 descrição do objeto a ser executado e seu detalhamento:

4-CRONOGRAMADEEXECUçAo

Descrição pormenorizada das metas quantitativas mensuráveis a serem atingidas, devendo estar claro, preciso e detalhado
o que se pretende realizar ou obter.
Cronograma físico de execução do objeto, definição e estimativa de tempo de duração das etapas, fases ou atividades,
devendo estar claro, preciso e detalhado os meios utilizados para alcance das metas.

4.1 META 4.2 4.3 INDICADOR FíSICO 4.4 DURAÇÃO
ESPECIFICAÇÃOI
LOCAUDADE UN QUANTIDADE INICIO TÉRMINO

5- PLANO DE APLlCAÇAo

5.1 SERViÇO OU BEM A SER DISPONIBILIZADO 5.2 UNIDADE 5.3 QUANTIDADE 5.4 (A) Atendido

PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (NA) Não atendido
(AP) Atendido parcialmente
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5.5 ATIVIDADES OU PROJETOS A SEREM EXECUTADOS PELA OSC 5.6 UNIDADE 5.7 QUANTIDADE
(contrapartida financeira, se houver)

Indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas ou de alteração da
realidade local:

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO R$
6.1- CONCEDENTE (REPASSE)

META JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ I

Exercício
2018

S.1.1.TOTAl GERAL CONCEDENTE: R$ 105.000,00

6.1.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO: Ação 2.42 - Formalização de Parcerias
com OSC, Despesa 66B - 3.3.50 - FR 300900.

6.2 PROPONENTE (CONTRAPARTIDA FINANCEIRA, QUANDO HOUVER)
META JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ I

Exercício R$ R$ R$ R$ R$ R$
2018

IS.2.l'TOTAl GERAL PROPONENTE: R$

7 - DADOS DA EQUIPE EXECUTORA

7.1. NOME COMPLETO 7.2. CPF 7.3 Carga 7.4 Função 7.5 Salário
horária
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8 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS

8.1 RECEITAS PREVISTAS 8.2 UNIDADE 8.3 VALOR UNo 8.4 TOTAL

8.1.1 TOTAL GERAL DE RECEITAS: R$

8.5 DESPESAS PREVISTAS 8.6 UNIDADEI 8.7 VALOR UNo 8.8 TOTAL
QUANTIDADE

8.5.1 TOTAL GERAL DE DESPESAS: R$

9 - OBSERVACÕES GERAIS
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10 _DECLARAÇÃO ~/fPÁG ~\
-JQL0'

Na qualidade de representante da convenente, venho declarar para os devidos s e ~/
as penas da Lei, à Administração Pública que: ~

a) Nossos proprietários, controladores, diretores e respectivos cônjuges ou
companheiros não são membros do Poder Legislativo da União, Estado, Distrito
Federal e Municípios;

b) Nenhum dos diretores incorre nas vedações da legislação, em especial o art. 39,
VII da Lei 13.019/2014;

c) A organização não possui nenhum impedimento legal para realizar a presente
parceria, conforme as vedações dos artigos 38 a 41 da Lei 13.019/2014;

d) A organização não tem dividas com o Poder Público;
e) Estar ciente do inteiro teor da legislação que rege este Chamamento Público

002/2018, em especial Lei 13.019/2014, e não incorre em suas vedações legais;
f) A organização possui todos os documentos originais referentes as cópias

apresentadas e os que posteriormente apresentará quando solicitada antes da
assinatura da parceria.

g) A organização possui estrutura para operacionalização do acordo de cooperação
tal como proposto, estando ciente da obrigação de seguir as normas legais
pertinentes ao objeto deste termo de colaboração, e que, a administração pública
não presta consultoria juridica, técnica, contábil financeira ou operacional;

h) A organização irá prestar contas dos bens transferidos a título de empréstimo
temporários pela concedente destinados à consecução do objeto do acordo de
cooperação;

i) A organização está apta para executar o objeto desta parceria com todas as
obrigações comerciais e legais, específicas da atividade/projeto a que se propõe a
executar, bem como, que atende às convenções e acordos nacionais e
internacionais pertinentes;

j) A associação irá receber e movimentar recursos exclusivamente em conta aberta
somente para fins de convênio.

Com isso, pede-se por deferimento deste Projeto e Plano de Trabalho.

Local e data:

(Nome e cargo do Representante da OSC)

11- DESPACHO DO CONCEDENTE

DEFERIDO( INDEFERIDO(

Balneário Camboriú - se, __ de agosto de 2018



Responsável pelo órgão repassador de recursos

Gestor do Acordo de Cooperação

ANEXO A - DOCUMENTAÇÃO

Para celebração do Acordo de Cooperação, a asc deverá apresentar:

a) certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de
dívida ativa. (art. 34, caput, inciso 11, da Lei nO13.019, de 2014);

b) certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial, com no mínimo 1
(um) ano de existência;

c) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
d) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com

endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
de cada um deles;

Ficará impedida de celebrar a parceria a OSC que não esteja regularmente constituída ou,
se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional; ou ainda, esteja
omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;



CHAMAMENTO PÚBLICO FMDCA N" 002/2018

(MODELO)

ANEXO V

DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins que a OSC _
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n°
13.019 de 2014, portanto a entidade supracitada:

a) Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no
território nacional;

b) Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
c) Não possui em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério

Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública, não incorrendo na
vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria
natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas. Não são considerados membros
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) Não teve contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco)
anos, observadas exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, da Lei nO13.019, de
2014;

e) Não encontra-se submetida aos efeitos das sanções com suspensão de
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, com
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, com a
sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nO 13.019, de 2014, ou com a sanção
prevista no inciso III do art. 73 da Lei nO13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nO
13.019, de 2014);

f) Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos
últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da Lei nO13.019, de 2014); ou

g) Não possui entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias
tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que
tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em
comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11 e 111 do art. 12 da Lei nO8.429, de 2 de junho de 1992 (art.
39, caput. inciso VII, da Lei n° 13.019, de 2014).

h ) Seu objeto social se relaciona às características do projeto e possui condições
técnicas para executar o objeto previsto neste edital.

Local e data: _

(Nome e cargo do Representante da OSC)
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE \<11 i:~:
BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC \-~~/

ANEXO VI

MINUTA DE TERMO DE COLABORACÃO FMDCA

TERMO DE COLABORAÇÃO W 002/2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO
CAMBORIÚ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, E A OSC __

O MUNiCíPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público interno,
com CNPJ nO 83.102.285/0001-07, estabelecido na Rua Dinamarca, nO 320, por
intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inclusão Social, doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representada por Luíz Maraschin,
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social, CPF 400.920.209-25, e a

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, __

TERMO DE COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nO101, de
04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei
Orçamentária Anual, na Lei nO 13.019, de 31 de julho de 2.014, consoante o processo
administrativo nO009/2018 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Termo de Colaboração, decorrente de chamamento público tem por
objeto PROJETO DE ATENDIMENTO NO CONTEXTO ESCOLAR DOS EDUCANDOS COM
DEFICII:NCIAS, TEA TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA E ALTAS
HABILlDADES/SUPERDOTAÇÃO INSERIDOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E SUAS
FAMíLIAS, POR INTERMÉDIO DA EQUIPE INTERDISCIPLINAR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO ESPECIAL, conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) publicar o respectivo extrato da parceria no meio oficial de publicidade da
administração pública, contemplando neste a designação do gestor do Termo de

Colaboração;



b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria, sendo ..',
que, a administração pública poderá valer-se do apoio técnico de terceiros, del~? ."!
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se situem próximos á1Jf3'
local de aplicação dos recursos;

c) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à
comissão de monitoramento e avaliação designada;

d) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação com os
beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da
parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação
e no ajuste das metas e atividades definidas;

e) designar um gestor da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,
enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas
responsabilidades;

g) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos
respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento;

h) instaurar tomada especial, ante a constatação de evidências de irregularidades na
execução do objeto da parceria;

i) demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compativeis com o

objeto;

j) aprovação do plano de trabalho;

k) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade
civil por ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em
meios oficiais de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu

conteúdo;

I) apresentar termo de empréstimo e cessão dos bens, materiais ou objetos que serão
submetidos à Organização da Sociedade Civil, a qual deverá certificar o recebimento
destes, assumindo o compromisso de devolução no estado inicial, se for o caso;

m) indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da

parceria;
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objeto; ",-y
o) emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria;

p) fornecer plataforma eletrônica para a prestação de contas e todos os atos que dela
decorram, permitindo a visualização por qualquer interessado. Enquanto não for
implementada pela Administração Pública a plataforma eletrônica, as prestações de conta
se darão por meio físico.

11- DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVil:

a) apresentar prestação de contas dos recursos recebidos por meio deste Termo de
Colaboração;

b) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações banners que apresentem todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no que couber, as informações requeridas no parágrafo único do
art. 11 da lei nO13.019/2014 e serviços disponibilizados pela organização a comunidade
através deste Termo de Colaboração;

c) dar livre acesso aos servidores dos órgãos ou das entidades públicas, do controle
interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às
informações referentes aos instrumentos de transferências previstas pela lei nO13.019,
de 2014, bem como aos locais de execução e guarda do objeto;

d) zelar pela integridade física dos bens, objetos e materiais cedidos a título de comodato,
inclusive no que diz respeito às despesas com manutenção, limpeza e reparos, quando
for o caso;

e) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da
organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

f) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede,
consulta ao Termo de Colaboração, contendo o mesmo de forma integral, assim como o
plano de trabalho;

g) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes
com recursos provenientes da celebração desta parceria, o bem será gravado com
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cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferên~i> da '.19'f.j
propriedade á administração pública ou outra pessoa jurídica de igual natureza\que- ~/
preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesm~'aa-,~
organização da sociedade civil na hipótese de sua extinção;

h) Manter instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das

metas estabelecidas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS REQUISITOS

3.1 - Para celebração do Termo de Colaboração, a organização da sociedade civil deve

comprovar:
I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e

social;

11 - escrituração contábil de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e
com as Normas Brasileiras de Contabilidade;

111 - ter no mínimo, 1 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

IV - experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de

natureza semelhante;

V - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das

metas estabelecidas.

3.2 - Para celebração do Termo de Colaboração, as organizações da sociedade civil

deverão apresentar:

I - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida

ativa municipal;

11 _ certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do
estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa,

certidão simplificada emitida por junta comercial;

111 - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
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VI - relação nominal da equipe executora, com endereço residencial, e número do registro
no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

VII - comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela

declarado;

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO

4.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos participes,
de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços
essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a
fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas:

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira,
qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

11 - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de
trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser
considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade
civil até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades.

111 - na hipótese de reiterado descumprimento das metas pactuadas, em razão da não
efetivação da demanda inícialmente estimada, o valor do repasse mensal será reduzido
proporcionalmente, sempre resgatando o equilíbrio econômico da parceria.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - O presente Termo de Colaboração vigerá conforme prazo previsto no anexo Plano
de Trabalho para a consecução de seu objeto.

5.2 - Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser
formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término da
vigência do Termo de Colaboração ou da última dilação de prazo, sendo expressamente
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência retroativo.



5.3 - O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valor
metas, mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original.

CLÁUSULA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

6.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá
conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das
atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados,
até o periodo de que trata a prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes
informações e documentos:

I - material comprobatório do cumprimentodo objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

1I - relação de serviços prestados, bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for

o caso; e

111 - comprovação, através de lista de presença ou outros meios, do público atingido,
treinado ou capacitado, quando for o caso.

S 1.° A organização da sociedade civil prestará contas dos' recursos recebidos no prazo
de até 30 (trinta) dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada mês,
se a duração da parceria exceder um ano.

S 2.° A organização da sociedade civil deverá seguir as orientações contidas no manual
de prestação de contas que deverá ser fornecido pela administração pública.

S 3.° Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem
justificativa suficiente.

S 4.° Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento
das normas pertinentes.

S 5.0 A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados

alcançados.

S 6.0 A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com o
montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos
estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração.

6.2 - Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista, desde que
possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, serão
considerados originais para os efeitos de prestação de contas.
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prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos ori~.1b~.
compõem a prestação de contas. \O."óI?Y
6.3 - A administração pública considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados internamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e
os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

6.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.
67 da Lei nO 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das

ações quanto:

I - os resultados já alcançados e seus beneficios;

I1 - os impactos econômicos ou sociais;

111 - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

6.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos na Lei nO 13.019, de 2014, devendo concluir,

alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada

de contas especial.

6.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo
para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

S 1° O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação,
prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública
possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.
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S 2° Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não ~::~~ "
o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsa .. V
solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificaçã .cJos cf];
responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da
legislação vigente.

6.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo
de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.
Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do item 7.6 sem que as
contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

11- nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de
seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

6.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos
e metas estabelecidos no plano de trabalho;

11- regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em dano ao erário;

111 - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconâmico;

d) desfalque ou desvio de bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, sendo permitida delegação
a autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.
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6.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exauri~g aR~ \
recursal, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá '-Solicita L

"autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio d çõe.
compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de
trabalho, conforme o objeto descrito na parceria e a área de atuação da organização, cuja
mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 - Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL devidamente justificada e formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu
término, e após o cumprimento das demais exigências legais e regulamentares, serão
admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Colaboração.

7.2 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Colaboração com
alteração da natureza do objeto.

7.3 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo as metas ou o prazo de vigência do

Termo de Colaboração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES

8.1 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam,

direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia
ou de outras atividades exclusivas do Estado;

11 - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo

do Estado.

111 - utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho.

8.2 - Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei a

organização da sociedade civil que:

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a

funcionar no território nacional;

11 - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
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1," -_tenha c?mo dirigent~ ~emb!O d,e :oder ou do Ministério Público, ou diri ~~~~~~
orgao ou entidade da admlnlstraçao publica da mesma esfera governamental na q fà~~
celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação,-ªos.:-2/'
respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau;

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos,

exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente

imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito

suspensivo;

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a

penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e ímpedimento de contratar com a

administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c) execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, com as normas da lei
federal 13.019/2014 ou da legislação específica e receber como sanções: advertência,
suspensão temporária ou declaração de inidoneidade, em qualquer esfera da Federação;

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão írrecorrível, nos

últimos 8 (oito) anos;

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, 11e 111 do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.
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no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essencia s-qu~
não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que
precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.

S 2.0 Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para celebrar
parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.

S 3.0 Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no S 20, não serão considerados
débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração pública ou
que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver em
situação regular no parcelamento.

S 4.° Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e
de políticas públicas.

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILlZAÇÕES E DAS SANÇÕES

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas
da Lei nO 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da
administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

111 - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 11.
Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência do
Secretário Municipal responsável pelo repasse, sendo que a Secretaria de Controle
Governamental e Transparência Pública poderá agir quando observada inércia da
administração pública, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois
anos de aplicação da penalidade.
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9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prest~~
de contas, a aplicação de penalidade ciecorrente de infração relacionada á execução aa

parceria.

9.3 -A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado á apuração

da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da
avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a
publicidade dessa intenção, observando a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico
integrante da estrutura da administração pública;

11 - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial,

nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos físicos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento

apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

11.1 - A eficácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem
em alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica
condicionada á publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual
deverá ser providenciada pela administração pública no prazo de até 20 (vinte) dias a
contar da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 - Acordam os partícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:
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I - as comunicações relativas a este Termo de Colaboração serão remeti ~ ~~~~~ ..:
correspondência ou email e serão consideradas regularmente efetuadas 'h'í3~~
comprovado o recebimento; ~

11- as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via email não poderão se
constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados no
prazo de cinco dias; e

111- as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações neste Termo de Colaboração, serão
aceitas somente se registradas em ata ou relatórios circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca
de Balneário Camboriú - SC, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que

forem.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que serão assinadas pelos
partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Balneário Camboriú, de junho de 2018

Luis Maraschin
Secretário de Desenvolvimento e Inclusão Social

(Nome e cargo do Representante da OSC)
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(MODELO)

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA
Declaro, em conformidade com o Edital n° 002/2018, que a OSC__ dispõe de
contrapartida, na forma de [bens e/ou serviços] economicamente mensuráveis, no valor
total de R$ , conforme identificados abaixo:

Identificação do bem ou Valor econômico Outras informações
serviço relevantes
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ANEXO VIII

REFERÊNCIAS PARA COLABORAÇÃO

1 - PROJETO:

Atendimento no contexto escolar dos educandos com deficiência, TEA- Transtorno do
Espectro Autista e altas habilidades/superdotação, com os seguintes profissionais
na área de psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional com o
objetivo principal de realizar um mapeamento, traçando um perfil das crianças e
adolescentes com deficiência, TEA e Altas Habilidades/ Superdotação nas unidades de
ensino do municipio. possibilitando conhecê-Ias em sua totalidade, promovendo ações
para eliminação de barreiras que possam impedir o desenvolvimento pleno desses
educandos no contexto escolar e na sociedade.

1.2 PERíODO DE EXECUÇÃO
Início em 01 de agosto de 2018 e término em 31 de dezembro de 2018.

2 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Atender no contexto escolar os educandos com deficiência. TEA- Transtorno do
Espectro Autista e altas habilidades/superdotação. com os seguintes profissionais na área
de psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional com o objetivo principal
de realizar um mapeamento, traçando um perfil das crianças e adolescentes com
deficiência, TEA e Altas Habilidades/ Superdotação nas unidades de ensino do município,
possibilitando conhecê-Ias em sua totalidade, promovendo ações para eliminação de
barreiras que possam impedir o desenvolvimento pleno desses educandos no contexto
escolar e na sociedade.

2.1 PÚBLICO ATENDIDO:
Crianças e adolescentes com deficiência, TEA e Altas Habilidades/ Superdotação

nas unidades de ensino do município

3 - JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú atende 14.748 alunos
em 16 escolas municipais e 26 núcleos de educação infantil. Destes, 10.061 são alunos
do ensino fundamental, 4.348 da educação infantil e 339 da educação de jovens e
adultos. A cidade de Balneário Camboriú conta com aproximadamente 108.089
habitantes, de acordo com o Censo do IBGE/2010 e estima-se em nível nacional que
23,9% da população brasileira tenha algum tipo de deficiência. Segundo informações
atualizadas com o Departamento de Educação Especial, temos 355 educandos
referenciados com algum tipo de deficiência, TEA ou altas habilidades/superdotação.
Contudo, esses dados não são fidedignos pois muitas vezes as informações são
preenchidas pelos profissionais da escola sem apresentação de laudo/diagnóstico, ou
ainda. com incompreensão do verdadeiro público-alvo de atendimento na Educação
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Especial. O diagnóstico da criança e do adolescente de Balneário Camboriú, r 2li~dO ~ê:
pelo Conselho da Criança e do Adolescente considerou não haver estatística no fClj)).efCl" /%3-
de crianças e adolescentes com deficiência no município, o mesmo fato é percebida pa@!'Y
jovens, adultos e idosos com deficiência. Em 2017, iniciou-se a execução do Projeto da
Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial, contudo, devido a falta de
profissionais especializados na área de saúde, não conseguimos atingir a completude dos
objetivos propostos. Dos 26 núcleos de Educação Infantil e 16 Escolas municipais,
conseguimos realizar o trabalho efetivamente em 07 núcleos de Educação Infantil, 4
Escolas Municipais e o CEJA, a saber: CEJA, CEM Vereador Santa, CEM Nova
Esperança, CAIC, NEI Nova Esperança, NEI Pequeno Mundo, NEI Sementes do amanhã,
NEI Pão e Mel, NEI Nova Esperança, NEI Santa Inês e NEI Santa Clara. Do total de
educandos, conseguimos avaliar efetivamente 148 educandos. Realizamos 257
referências/encaminhamentos para a rede de atendimento, entre elas as políticas de
saúde, assistência social, emprego e renda, atividades contraturno na educação, Ong,s
de atendimento socioassistencial, entre outros. Desta forma, o apoio em questão, visa
complementar a Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial da
Secretaria Municipal de Educação que continuará o Projeto. A Equipe Interdisciplinar do
Departamento de Educação Especial (EIDEE), terá por objetivo realizar o mapeamento,
traçando o perfil das crianças e adolescentes com deficiência, TEA e Altas Habilidades
nas unidades de ensino do municipio, possibilitando conhecer esse público na sua
totalidade, promovendo ações para eliminação de barreiras que possam impedir o
desenvolvimento pleno desses educ@ndos. Esta Equipe será concebida, levando em
consideração seu caráter interdisciplinar, com intenção de articular os saberes e ações de
distintos profissionais em prol de um objetivo comum. Essa constituição, permite que a
avaliação mantenha um posicionamento de articulação entre os saberes técnicos
profissionais, sem supervalorização de conhecimentos, promovendo a execução das
ações de maneira coletiva. Esta ação gerará dados e estatísticas para qualificar o trabalho
ofertado pelo Departamento de Educação Especial, bem como dos serviços do AEE -

Atendimento Educacional Especializado, subsidiando a proposta de Educação Especial
na perspectiva da Educação Inclusiva. Também será objetivo da EIDEE acolher, avaliar a
situação e acompanhar a inserção/adaptação de novos educando/as com deficiência,
TEA ou altas habilidades/superdotação matriculados na rede regular de ensino municipal,
indicando Tecnologia Assistiva, assim como verificar a avaliação das estruturas
arquitetônicas, utilizando de categorias para analisar as possibilidades de melhorias na
UE (Unidade Escolar), pautando-se na LEI n013.146, de 6 de julho de 2015, que institui a
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com
Deficiência)

4 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

4.1 CARACTERíSTICAS DA OSC.

a) Prestar apoio e suporte à pessoa com deficiência com vistas à integração à
sociedade, pela luta de igualdade de oportunidades no contexto educacional,
promoção da acessibilidade em todos os espaços escolares e combate à
discriminação e qualquer forma de preconceito, por intermédio de visitas
institucionais periódicas e reuniões de Estudos de Caso realizadas pela Equipe
interdisciplinar do DEE em que serão atendidos professores de atendimento
educacional especializado, gestão escolar (gestor, supervisor, orientador
educacional..) e professores de sala de aula.
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b) Desenvolver o Projeto de Atendimento no contexto escolar da ~~u'?p~G 'l.S,
Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial com uma equipe . '- im "';;Ali,
para avaliação da situação apresentada, acompanhamentos, encaminham os, ry
orientação e assessoria, no contraturno escolar dos educando/as, familiares e -'
profissionais, referenciados à Educação Especial, com previsão de avaliação de
aproximadamente 75 educandos inseridos na rede pública de ensino. Cada
profissional terá um instrumento de avaliação para preenchimento, coleta de
informações e proposição de ações com as famílias e educandos, produzindo ao
final de cada atendimento um Parecer profissional do caso; Após o momento de
avaliação, cada profissional da Equipe poderá realizar encaminhamentos para rede
de atendimento socioassistencial do municipio, quando necessário, por meio de um
modelo de referência.

c) Acolher, avaliar e acompanhar a inserção/adaptação de novos educando/as com
deficiência, TEA ou altas habílidades/superdotação inseridos na rede regular de
ensino municipal, com previsão de 05 educandos novos inseridos na rede pública
de ensino. Cada profissional terá um instrumento de avaliação para preenchimento,
coleta de informações e proposição de ações com as famílias e educandos,
produzindo ao final de cada atendimento um Parecer profissional do caso; Após o
momento de avaliação, cada profissional da Equipe poderá realizar
encaminhamentos para rede de atendimento socioassistencial do municipio,
quando necessário, por meio de um modelo de referência;

d) Promover a eliminação de barreiras, através de indicação da Acessibílidade e
Tecnologia Assistiva nas unidades de ensino e aos educandos/famílias avaliados,
por intermédio da articulação dos profissionais nas áreas técnicas da Equipe
Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial com o contexto escolar.

e) Produzir o Relatório de Acessibilidade Urbanística, Comunicacional e Metodológica
de no mínimo 05 unidades de ensino de abrangência municipal de Balneário
Camboriú, onde serão desci-itos os' principais aspectos de acessibilidade
encontrados nas unidades escolares avaliadas e desenvolvidos,conforme os
seguintes pontos: Acessibilidade Urbanística, Acessibilidade Comunicacional e
Acessibilidade Metodológica, em concordância com os documentos que regem os
mobiliários e edificações, espaços e equipamentos urbanos que são as normas
brasíleiras- ABNT 9050 e a Lei Brasileira de Inclusão, n013.146/2015, em
articulação com os profissionais da Equipe Interdisciplinar do Departamento de
Educação Especial;Produzir o Relatório Final de Atendimento no contexto escolar
da Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial em cada
unidade de ensino, no mínimo 05 relatórios, onde constem as percepções
descritivas sobre a inclusão educacional, quantidade de educandos
avaliados/não-avaliados, número de referências realizadas, dificuldades do
desenvolvimento do projeto nas unidades avaliadas, orientações realizadas pelos
profissionais para a unidade escolar, Percepções do Questionário de Inclusão
Educacional aplicado com os profissionaiS de cada unidade escolar,

f) Aplicar o Questionário de Inclusão Educacional nas Unidades de Ensino avaliadas
pela Equipe Interdisciplinar do Departamento de Educação Especial, onde seja
coletado informações para formulação do Relatório Final de cada unidade escolar;

g) Realizar, por intermédio da/o psicóloga/o,a avaliação de 160 educandos inseridos
no projeto intervindo por meio de acolhimento familiar, triagem psicológica. e
quando necessário, propor orientações aos profissionais da Educação no âmbito
da Educação Especial,

h) Realizar, por intermédio da/o fisioterapeuta,a avaliação de 80 educandos inseridos
no projeto, por meio de acolhimento famíliar, triagem fisioterapêutica, com vistas a
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construir, modificar e transformar,quando necessário, juntamente com a eq ~e?ct~~r}:"'"
gestão escolar, professores de sala de aula, professores de aten~~~
educacional especializado, estratégias que propiciem melhorias no procesSQ.je (!/
inclusão educacional dos mesmos, no que diz respeito ás condições físicas e-
orientações quanto acessibilidade urbanística;

i) Realizar, por intermédio da/o fonoaudióloga/o,a avaliação de 80 educandos
inseridos no projeto, por meio de acolhimento familiar, triagem fonoaudiológica, e
propondo, quando necessário, orientações quanto aos aspectos comunicacionais,
alimentação, linguagem oral e escrita e demais questões relacionadas á
fonoaudiologia que propiciem a acessibilidade comunicacional e metodológica no
processo de ensino-aprendizagem;

j) Realizar, por intermédio da/o terapeuta ocupacional,a avaliação de 80 educandos
inseridos no projeto, a fim de compreender a necessidade da diminuição das
barreiras no contexto escolar, juntamente com a equipe de gestão escolar,
professores de sala de aula, professores de atendimento educacional
especializado, por meío de aplicação de tecnologias assistivas, que propiciem
melhorias no processo de inclusão educacional dos mesmos, quando necessário;

4.2 DO PERFil PROFISSIONAL DA EQUIPE INTERDISCIPLINAR NAS ÁREAS DE
PSICOLOGIA, FONOAUDIOlOGIA, TERAPIA OCUPACIONAL E FISIOTERAPIA

PROFISSIONAL REQUISITOS

Fonoaudiólogo/a Curso de Graduação em Fonoaudiologia,
com inscrição no devido Conselho
Profissional.

Psicólogo/a Curso de Graduação em Psicologia, com
inscrição no devido Conselho Profissional.

Fisioterapeuta Curso de Graduação em Fisioterapia, com
inscrição no devido Conselho Profissional.

Terapia Ocupacional Curso de Graduação em Terapia
Ocupacional, com inscrição no devido
Conselho Profissional.

e) Conhecimento e experiência de trabalho comprovados com crianças e
adolescentes na área de Educação Especial;

f) experiência com trabalho em equipe interdisciplinar;
g) Capacidade de articular ações com rede de atendimento e Dinamicidade nas

ações e encaminhamentos;

4.3 REGISTRO DE ATENDIMENTOS

Cada profissional preencherá mensalmente uma tabela contendo o quantitativo dos
atendimentos realizados, produzirá um parecer técnico a partir do preenchimento do
instrumento de avaliação da equipe interdisciplinar do departamento de educação
especial:
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META ESPECIFICAÇ
INDICADOR DURAÇÃO ~

ÃO/
FíSICO

LOCALIDADE
UNID. QUAN. INíCIO TÉRMIN

O

Realizar avaliações Escolas e Usuário 20 01/08/2018 31/12/20

mensais na Núcleos de 18

área de Educação Infantil
fisioterapia municipais

Realizar avaliações Escolas e Usuário 20 01108/2018 31/12/201

mensais na Núcleos de 8

área de Educação Infantil
psicologia municipais

Realizar avaliações Escolas e Usuário 20 01/08/2018

mensais na Núcleos de 31/12/201

área Educação Infantil 8

fonoaudiologia municipais

Realizar avaliações Escolas e Usuário 20 01/08/2018 31/12/201

mensais na área Núcleos de 8

Terapia Educação Infantil
Ocupacional municipais

Realizar visitas Escolas e Reuniõe 05 01108/2018 31/12/201

institucionais semanais Núcleos de s 8

que serão atendidos Educação Infantil
professores de municipais
atendimento educacional
especializado, gestão
escolar (gestor.
supervisor, orientador
educacional.. ) e
professores de saia de
aula, conforme a
necessidade, para
Prestar apoio e suporte à
pessoa com deficiência,
tendo em vista à
integração à sociedade,
pela luta de igualdade de
oportunidades no contexto
educacional, promoção da
acessibilidade em todos
os espaços escolares e
combate à discriminação e
qualquer forma de
preconceito, por
intermédio sala de aula.

Realizar .- de Escolas e Reuniõe 10 01/08/2018 31/12/201reunloes
Estudos de Caso em que Núcleos de s 8

serão atendidos Educação Infantil
professores de municipais
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~atendimento educacional ;- ? p.;
especializado,

z
gestão

~

;';;
escolar (gestor.
supervisor, orientador
educacional..) e
professores de sala de
aula para Prestar apoio e
suporte à pessoa com
deficiência, tendo em vista
à integração à sociedade,
pela luta de igualdade de
oportunidades no contexto
educacional, promoção da
acessibilidade em todos
os espaços escolares e
combate à discriminação e
qualquer forma de
preconceito, por
intermédio sala de aula.

Produzir o Relatório de Escolas e Relatóri 05 01/08/2018 31/12/201

Acessibilidade Núcleos de o 8

Urbanística, Educação Infantil
Comunicacional e municipais
Metodológica de no
mínimo 05 unidades de
ensino de abrangência
municipal de Balneário
Camboriú, onde serão
descritos os principais
aspectos de
acessibilidade
encontrados nas unidades
escolares avaliadas e
desenvolvidos. conforme
os seguintes pontos:
Acessibilidade
Urbanística,
Acessibilidade
Comunicacionai e
Acessibilidade
Metodológica, em
concordância com os
documentos que regem os
mobiliários e edificações,
espaços e equipamentos
urbanos que são as
normas brasileiras- ABNT
9050 e a Lei Brasileira de
Inclusão, n013.146/2015,
em articulação com os
profissionais da Equipe
Interdisciplinar do
Departamento de
Educação Especial

Produzir o Relatário Final Escolas e Relatári 05 01/08/2018 31/12/201

de Atendimento no Núcleos de o 8

contexto escolar da Educação Infantil



Equipe Interdisciplinar do municipais
Departamento de
Educação Especial em
cada unidade de ensino"
onde constem as
percepções descritivas
sobre a inclusão
educacional, quantidade
de educandos avaliados e
não-avaliados, número de
referências realizadas,
dificuldades do
desenvolvimento do
projeto nas unidades
avaliadas, orientações
realizadas pelos
profissionais para a
unidade escolar,
Percepções do
Questionário de Inclusão
Educacional aplicado com
os profissionais de cada
unidade escolar

Indicadores quantitativos

• Instrumento de Coleta de informações realizada no momento do atendimento;
• Pareceres técnicos dos profissionais emitidos para cada educando avaliado;
• Referências/Contra Referências realizadas para cada educando avaliado,

conforme especificidade de cada profissional;
• Tabulação dos dados obtidos periodicamente e realização da avaliação a respeito

do impacto do projeto.
• Relatório semestral das avaliações, andamento e evolução dos mesmos.
• Serão avaliados ainda, se a capacidade de atendimento está sendo plenamente

preenchida; se estão ocorrendo problemas de assiduidade nos atendimentos e
quais os motivos que levaram a esse problema e qual a faixa etária predominante.

• Número de Questionários respondidos pelas unidades escolares

Indicadores qualitativos

• Se objetivos terapêuticos propostos/encaminhamentos estão sendo alcançados.

• Qualidade dos atendimentos realizados.

• Nível de comprometimento dos profissionais envolvidos no processo.

• Serão avaliados ainda, se a capacidade de atendimento está sendo plenamente
preenchida; se estão ocorrendo problemas de assiduidade nos atendimentos e
quais os motivos que levaram a esse problema e qual a faixa etária predominante.



5 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$)
5.1- CONCEDENTE (REPASSE)

META JAN FEV MAR ABR MAIO JUN

Exercício R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$
2018

META JUL AGO SET OUT NOV DEZ I
Exercício R$ R$ R$ R$ R$ R$

2018

5.1.1-TOTAL GERAL CONCEDENTE: R$ 105.000,00

5.1.2 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: DOTAÇÃO: Ação 2.42 - Formalização de Parcerias
com OSC, Despesa 668 - 3.3.50 - FR 300900.

6 - PREVISÃO DE DESPESAS E RECEITAS MENSAIS
6.1-Receitas Previstas 6.2-UNIDADE 6.3-VALOR 6.4 -TOTAL

UNITARIO
Repasse mensal de recursos financeiros Monetâria

16.1.1-TOTAl GERAL RECEITAS:

6.5.Despesas Previstas 6.6-UNIDADE 6.7.VALOR 6.8. TOTAL
UNITÁRIO

Equipe para atendimento 1 R$ R$

Gasto Administrativo (10% valor total) 1 R$ R$

Fundo de reserva para 13C1 e 1/3 férias *não pode

18.5.1-TOTAl GERAL DESPESAS: R$

- OBSERVAÇÕES GERAIS
O valor total de recursos disponibilizados será de até R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), dividido
em cinco parcelas mensais, então, R$ 4.062,38 (quatro mil e sessenta e dois reais e trinta e oito
centavos), pago mensalmente por profissional no exercício de 1. de agosto a 31 de dezembro de
2018, mais os encargos sociais e trabalhistas.
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Balancete da Despesa

Fixado
Suplementado

Reduzido
Contingenciado

Cancelado
Créditos Especiais

Créditos Extraordinários
Remanejamento Acréscimo

Remanejamento Decréscimo
Total Credo (Orçam./Adie.)

I
Valores em R$ - Período: 01/0112018 até 31/12/2018

Empenhado Empenhado até Período A pagar não Liquidado
Anulado Anulado até Período A pagar liquidado

Em Liquidação Em Liquidação até Período Total a Pagar
Liquidado Liquidado até Período

Retido/Consignado Retido até Período
Pago Pago até Período

Pago+Retido Pago+Retido até Período Saldo Bloqueio Adm.
Saldo Demais Bloqueios

Saldo Disponivel
Total Disponível

0,00
300.000,00

0,00
000
0,00
0,00
0,00

2.273.070,23
0,00

2.273.070,23

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
~~~~ 0,00

/ ~('~~'i'q~.~ J2~'~~~
! ' Y _..C----LDO.727,3~

\ (;);.-----
~

\~. I ~-
\~ r,.
\ f'\".~'?'.. ,".

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.200.000,00 3.993.332,44 3.993.332,44
100.000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00
0,00 1.720.262,21 1.720.262,21
0,00 0,00 0,00
0,00 1.720.262,21 1.720.262,21
0,00 1.720.262,21 1.720.262,21 0,00
0,00 206.667,56
0,00 100.000,00

4.300.000,00 -r::100.00~,~~~
300.000,00 0,00 0,00 ,

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 ~,O"----- O,O~ 0,00
,00_______ 0,00 ~u ~
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00
0,00
0,00

300.000,00
0,00

286.727,33
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

286.727,33

Despesa 297 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Foote de re<urso: 100900 - FIA. ImpostO de Renda/=';.~-~

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos
Fonte de recurso: 300900. SF FIA • Imposto de Renda

Id-Uso: 0.3.09 • FIA IMPOSTO DE RENDA
Despesa LDO: 559

Despe5a PPA: 80

Unidade Gestora: 3 ~ Fundo Municipal Direitos da Criança Adolescente
6rgão Orçamentário: 26000. FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Unidade Orçamentária: 26001 - FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Função: 8. Assistência Social

Subfunção: 243. Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa: 4027. ASSISTtNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

A ão: 2.42 - Formaliza ão de Parcerias com Or aniza ões da Sociedade Civil
Despe 96 3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Fonte de fectJr50: 100000 • Recursos Ordinários

lá-Uso: 0.1.00, sem Detalhamento EspecifICO

Despesa lDO: 559

Despesa WA: 80



Fundo Municipal Direitos da Criança J.,. .llescente
RUA 2000, 1381. CENTRO. Balne.ârio camborlUl se
CNPJ: 83.102.285{0001-07 IUsuário: Ludmar de Fátima I Chave de Autenticação I

1890-4509-796
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Balancete da Despesa

0,00
506.667,56
400.000,00
400.000,00

2.273.070,23
0,00

2.273.070,23

0,00

C13.2~
13.2 2,67

2.273.070,23
0,00

2.273.070,23

0,00
506.667,56
400.000,00
400.000,00

2.;:J.3.~
,/ GCi'tY,áôO>.

I ~73.0~3 '''"'o \
, ""T?"'i .r-.2 '." :\)\Q ..::;
. ~ r,'

\ O,oQ,">-
506.66f;$6
400.000,00
400.000,00

Saldo Bloqueio Adm.
Saldo Demais Bloqueios

saldo Disponível
Total Disponível

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.993.332,44
0,00
0,00

1.720.262,21
0,00

1.720.262,21
1.720.262,21

3.993.332,44
0,00
0,00

1.720.262,21
0,00

1.720.262,21
1.720.262,21

3.993.332,44
0,00
0,00

1.720.262,21
0,00

1.720.262,21
1.720.262,21

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.993.332,44
0,00
0,00

1.720.262,21
0,00

1.720.262,21
1.720.262,21

3.993.332,44
0,00
0,00

1.720.262,21
0,00

1.720.262,21
1.720.262,21

3.993.332,44
0,00
0,00

1.720.262,21
0,00

1.720.262,21
1.720.262,21

I
Valores em R$ - Período: 01/01/2018 até 31/12/2018

Empenhado Empenhado até Período A pagar não Liquidado
Anulado Anulado até Período A pagar liquidado

Em liquidação Em Liquidação até Período Total a Pagar
Liquidado Liquidado até Período

Retido/Consignado Retido até Período
Pago Pago até Período

Pago+Retido Pago+Retido até Período

Fixado
Suplementado

Reduzido
Contingenciado

cancelado
Créditos Especiais

Créditos Extraordinários
Remanejamento Acréscimo

Remanejamento Decréscimo
Total Credo Orçam.1 Adie.

0,00
13.272,67

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13.272,67
4.500.000,00
400.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.900.000,00
4.500.000,00
400.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.900.000,00
4.500.000,00
400.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.900.000,00

Total da Unidade Orçamentária

Total do Órgão Orçamentário

Total da Unidade Gestora

.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins lucrativos
Fonte de recurso: 300617 - SF Recursos Diretos. ft>lDCA

Id-Uso: 0.3.06 • RECURSOS DlRETAI'lENTE ARRECAOADOS PELA ADMINISTRAÇÃO INOIR
Despesa lDO: 559
Despesa PPA:80


